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PROJETO DE LEI Nº 7789 / 2022

DECLARA UTILIDADE PÚBLICA
MUNICIPAL O “ROTARY CLUB POUSO
ALEGRE SUL”.

Autor: Ver. Leandro Morais

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública municipal o “ROTARY CLUB POUSO ALEGRE SUL”,
inscrito no CNPJ sob o nº 04.136.467/0001-78, com sede na Rua José Procópio Junqueira, nº 315, bairro
João Paulo II, nesta cidade, com estatuto registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos e

Civil das Pessoas Jurídicas de Pouso Alegre- MG, protocolonº 83739, Reg. nº 2230, Livro A63, Folhas 61,
AV 40, em 27 de agosto de 2021.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 28 de junho de 2022. >EADE um ,
| a O meme “oDr indo Motta Paes - 

PRESIDENTE DA MESA 1º SECRETÁRIO  
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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE

Estado de Minas Gerais 
PROJETO DE LEI Nº 7789 / 2022

DECLARA UTILIDADE PÚBLICA
MUNICIPAL O “ROTARY CLUB POUSO
ALEGRE SUL”.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública municipal o “ROTARY CLUB POUSO ALEGRE SUL”,
inscrito no CNPJ sob o nº 04.136.467/0001-78, com sede na Rua José Procópio Junqueira, nº 315, bairro
João Paulo II, nesta cidade, com estatuto registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos e

Civil das Pessoas Jurídicas de Pouso Alegre- MG, protocolo nº 83739, Reg. nº 2230, Livro A63, Folhas 61,
AV 40, em 27 de agosto de 2021.

Art. 2º Revogadas as disposiçõesem contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 28 de junho de 2022.

Leandro Morais
VEREADOR
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JUSTIFICATIVA  

O Rotary Club Pouso Alegre Sul, organização humanitária sem fins lucrativos, promove diversos
programasde incentivo social e de educação em Pouso Alegre e no Sul de Minas Gerais.

Também podemos dizer que o Rotary é uma rede global de líderes comunitários, amigos e vizinhos que se

unem para causar mudanças positivas e duradouras em suas cidades e pelo mundo. Para resolver problemas
reais, é preciso compromisso e visão. Com dedicação, energia e inteligência, nossos associados vêm
ajudando a humanidade há mais de 110 anos. Por meio de projetos sustentáveis em diversas áreas, como
alfabetização, paz, saúde e recursos hídricos, estamos sempre procurando maneiras de criar um mundo
melhor.

Sala das Sessões, em 28 de junho de 2022.

Leandro Morais
VEREADOR 

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera- PousoAlegre - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3429-6501 | 3429-6502 | Site: www.empa.mg.gov.br
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' DECLARAÇÃO  
Declaro, como Presidente da Associação de Caridade Pouso Alegre, que o

Rotary Clube de Pouso Alegre Sul é uma entidade parceira na assistência social no

munícipio de Pouso Alegre, tendo realizado nos últimos anos diversas ações em prol do

Educandário.como a doação de recursos financeirose apoio nas atividades da Instituição.

Por verdade assino.

  
Pouso Alegre, 01 de junho de 2024,

ilela Ernani Barbosa |

Presidente



30/09/2021 19:23

| REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
'

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA    NUMERODE INSCRIÇÃO COMPROVANTEDE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO| DATA DE ABERTURA
. 467 1.7MALD 10001-78 CADASTRAL 01/11/2000

NOMEEMPRESARIAL 1

ROTARY CLUB DE POUSO ALEGRE SUL

TÍTULODO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA) PORTE
redeeder DEMAIS

|

| CÓDIGOE DESCRIÇÃODAATIVIDADEECONÔMICAPRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

TEÓDICO E DESCRIÇÃODAS ATIVIDADESECONÓMICASSECUNDÁRIAS |

94.93-6-00 « Atividades de organizaçõesassociativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadasanteriormente |

CÓDIGOE DESCRIÇÃODA NATUREZAJURÍDICA ”
399.9 - Associação Privada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R DR JOSE PROCOPIOJUNQUEIRA 315 ride

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
37.550-001 JOAO PAULO POUSO ALEGRE MG

TELEFONE

(35) 3423-6336

ENTE FEDERATIVORESPONSÁVEL(EFR) |deter

SITUAÇÃOCADASTRAL DATA DA SITUAÇÃOCADASTRAL

ATIVA 30/01/2019

MOTIVODE SITUAÇÃOCADASTRAL , |

SITUAÇÃOESPECIAL , | DATA DA SITUAÇÃOESPECIAL |ederar dede dededead

      
      

ENDEREÇOELETRÔNICO

FURTADOFILHOADVOVELOXMAIL.COM.BR
     

    

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/09/2021 às 19:22:54 (data e hora de Brasilia), Página: 1/1

14



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA  
CNPJ: 04,139.467/0001-78
NOME EMPRESARIAL: ROTARY CLUB DE POUSO ALEGRE SUL
CAPITALSOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constanteda base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: ULYSSES MATTIOLI

Qualificação: t6-Presidente

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecera uma unidade da RFB.

Emitido no dia 30/09/2021 às 19:23 (data e hora de Brasília).



 MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretariada Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional

 

   
CERTIDÃO NEGATIVADE DÉBITOS RELATIVOSAOS TRIBUTOSFEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: ROTARYCLUB DE POUSO ALEGRE SUL
CNPJ: 04.139.467/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendênciasem seu nome, relativas a créditos tributários administradospela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçõessociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <htip://rfb.gov.br> ou <http:/Amww.pafn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGEN nº 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:37:30 do dia 20/04/2022 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 17/10/2022.
Código de controle da certidão: AGDD.5AEF.CC09.343F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



DECLARAÇÃO  
Declaro, como Presidente da Associação de Caridade Pouso Alegre, que o

Rotary Clube de Pouso Alegre Sul é uma entidade parceira na assistência social no

munícipio de Pouso Alegre, tendo realizado nos últimos anos diversas ações em prol do

Educandário, como a doação de recursos financeirose apoio nas atividades da Instituição.

Por verdade assino.

Pouso Alegre, 01 de junho de 2022, 
      w

Ernani Bàbosa À ilela



RECASTRO DE TÍTULOS,DAS ema
E REGISTRO(AALA RESSGAS RIDIÇÃS|       ER)ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE 1612200

Pautado dia: -Reformacompletado Estatuto do Clube.
Aos (16) dia do mês de dezembro de dois mil e três (2003), às 20:00 bs, 4 Av. Vicente Simões, 35, centro,
Pouso Alegre - MG, reuniram-seem assembléiageral os senhores membrosdo ROTARY CLUB DE POUSO
ALEGRE SUL sob a presidência do Sr. Henrique Alves pereira, que convidou o secretário do clube Luiz
Henrique Mendes, para secretariar a sessão. Abrindo os trabalhos, a pedido do sr. Presidente,o secretário leu
a ordem do dia, para a qual fora convocada esta assembléiageral e que tem o seguinte teor: Aprovar a reforma
completa do Estatuto do Clube para enquadramentoao código Civil vigente. Após discussão € introdução dos
novos artigos exigidos pelo código, o presidente solicitou que fizesse a leitura do mesmo para ser golocado
em votação a nova redação. Feita a leitura o presidente colocou em votação é O novo Estatuto foi aprovado
por unanimidade, cujo tcor consta no final desta ata. Em seguida o presidente solicitou ao sceretário que
tomasse as providencias necessárias para registrar em cartório esta ata e o novo Estatuto. O presidente

Henrique Alves Pereira encerrou à seção agradecendoa colaboração de todos.

Redação do Estatuto:

 
ALTERAÇÃODO ESTATUTO DO ROTARY CLUB DE POUSO ALEGRESUL

CNPINº.04.139.467/0001-78

ROTARY CLUR DE POUSO AÍEGRE SUL, associação civil sem fins lucrativos,constituída e fundada em

17 de Fevereiro de 1999, cujos propósitos são de indole humanitária e beneficente, em conformidadecom a

legislação vigente admitida como membro do ROTARY INTERNATIONAL em 17 de fevereiro de 1999,
resolve, pelos sens sócios presentes à Assembléia Geral Extraordináriade 16 de dezembro de 2003, alterar o

Estatuto em vigor e dar-lhe nova redação como segue:

CAPÍTULOE

DA PERSONALIDADEJURÍDICA

SEÇÃO!
Da denominaçãosocial,definições, sede, Ymites « duração

Art. 1º. — Sob a denominação de ROTARY CLUR DE POUSO ALEGRE SUL. foi constituída e fundada em
17 de fevereiro de 1999 uma associação civil sem fins tuerativos, cujos propósitossão de índole humanitáriac
beneficente, em conformidade com a legislação vigente, admitida como membro do ROTARY
INTERNATIONALem 17 de fevereiro de 1999, e que se regerá pelo presenteestatuto.

Parágrafo Único: - Quando usados nestes estatutos, os termos abaixo relacionadosterão o significado
dado a seguir, exceto quando de outra forma for claramenteexigido pelo contexto:

—. Conselho: O conselho diretor deste clube;
— Regimento Interno:O regimentointernodeste clube;
—. Diretor: Qualquermembro do conselho diretor deste clube;
— Sócio: Qualquersócio deste clube, exceto os honorários:

— RE Rotary International;
— Ano: O periodode 12 meses que se inicia em 1º de julho.
— Rotary Club: a sociedadecivil à qual este Estaínto Social serefere.

Art. 2.º - A entidade terá sua sede e foro na cidade de Pouso Alegre - Estado de Minas Gerais - Brasil,

51º. A sede do Rotary Club de Pouso Alegre Sul localizar-se-ána Avenida Vicente Simões nº. 143

— centro - CEP. 37550-000

g 2º. — Os limites territoriais deste Rotary Club são os da cidade de Pouso Alegre. Estado de Minas

Gerais.

Art. 3º- O prazo de duração da entidade € indeterminado.

SEÇÃOH |

Da ObjetivoSocial :

Art. 4º, — O objetivo do Rotary Club de Pouso Alegre Sul é estimular e fomentaro ideal de servir, como base

de todo o empreendimento digno, promovendoe apoiando:   



    
CT O desenvolvimento do companheirismocomo clemento capaz de proporcionar a oportunidade de

servir;
H. — O reconhecimento do mérito de toda ocupaçãoútil e a difusão das normas de ética profissional;
HI. — A melhoriada comunidade pela conduta exemplarde cada um na sua vida pública e privada;
IV. — A aproximação dos profissionaisde todo o mundo, visando a consolidação das boas relações, da

cooperaçãoe da paz entre as nações,

$ 1º, - No desenvolvimentode suas atividades, o Rotary Clob não fará qualquerdistinçãoquanto à raça,

cor, sexo, condição social, credo político ou religioso.

8 2º, — Para o cumprimentode seus objetivos o Rotary Club atuará por meio de planos de ação, proletos.
ou programas utilizando-se de doações de recursos fisicos, humanos e financeiros; ou, pela parceria na
prestação de serviços intermediários com outras entidades, também sem fins lucrativos, e, ou órgãos do

setor público que atuem em áreas afins.

CAPÍTULOE
DO QUADRO SOCIAL

SEÇÃO! .
DAS CATEGORIASE DIVISÃO

Art. &º. — O quadro social deste Clube será integrado por pessoas naturais, civilmente capazes, de caráter

ilibado c de hoa reputaçãosocial, empresarial e profissional,

Art. 6º. — O quadro social do RotaryClub terá duas categoriasde sócios:
1 Representativo - A pessoa que possuir as qualificações estabelecidaspelo Estainto Social do RL

nomeada por força de eleição dos sócios do Rotary Club, na forma do seu Regimento Interno. Os
sócios deste Clube que. em 1º de julho de 2001. pertenciam às categorias eliminadas pelo Conselho de
Iegislação de 2001 de RI (Veterano, por Serviços Anteriores e Representativo Adicional), não

perderão os direitosaté entãoadquiridos,

H. Honorário — A pessoa que tenha se sobressaido por serviços meritórios em prol do ideal do Rotary,
nomeadapor força de eleição dos sócios do RotaryClub, na forma do seu Regimento Interno.

8 1º» A duração de sua filiação será determinada pelo conselho diretor do chibe, que poderá prorroga-la
ou rescindi-laa qualquertempo.

82º - É permitida a cleição de uma mesma pessoa na condição de sócio honorário em mais de um

clube.

Art. 7º. — As pessoas eleitas ou nomeadaspara deter cargo público por um períodoespecífico de tempo não
são elegíveis à categoria de sócio representativo do Rotary Clube, na classificação do cargo para o qual
tenham sido eleitas ou nomeadas.

$ 1º. - Esta restrição não sc aplica aqueles que detenham cargos cm Instituição Educacional ou no

Poder Judiciário.

8 2º - Sócios representativos eleitos on nomeados para ccupar cargo público por um período
específico de tempo continuarão a deter, durante seus mandatos, as classificaçõesque detinham antes

de suas eleiçõesou nomeações.

Art. 8º. — Este Rotary Club poderá ter em seu quadro social sócios que sejam funcionários do Rotary

International.

SEÇÃOHH

Do Sócio Representativo
 

ê

à
É
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Art. 9º. — Toda pessoa que possuir as qualificaçõesestabelecidasno Artigo 5º. deste Estatuto poderá ser eleita
para a categoria de sócio representativo deste clube e será classificado de acordo com seu segmento
empresarial ou profissional, sendo a respectiva classificação correspondente aquela que descreve a atividade

principal de sua empresa, instituição ou profissão.    



(REGISTRO TREDOCUMENTOS |,

E REGISTR$ S JURÍDICA      
Art. 10 — Qualquer sócio poderá propor como sócio representativo o nome de ex-rotariano ou rotariano que É2:35
tenha sido transferido se 2 pessoa propostaestiver deixando, ou deixou, de pertencer ao quadro social de seu

antigo clube pelo fato de não mais:
-— Exercer a profissão, ou,
— Conduzir o negócio que a intitulava à classificação detida na localidade daquele clube ou em seus

arredores.

Parágrafo único: - O clube ao qual o sócio pertencia, ou do qual está se transferindo, como sócio
representativo em conformidadecom os dispositivos desta seção, também pode ser proposto pelo ex-

clube.

Art. 11 — Nenhum rotarianopoderá ser:
—. Sócio representativo simultaneamenteneste e em outro clube;
— Sócio representativo e honorárioneste Rotary Club
— Ser simultancamente rotariano c rotaractiano.

SEÇÃOIH
DOS DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS

Art. 12 — São direitosdo sócio representativo:
— Participarde todas as atividades do Rotary Club;
— Fregitentar as reuniões ordináriasdeste Rotary Club e de outros em qualquerparte do mundo;
—— Pertencer ao Conselho Direto do Rotary Club c de qualquer comissão distrital para a qual for

convidado;
— Participardas atividades promovidaspelo Rotary International,
— Portar o distintivodo Rotary enquanto pertencer ao quadrodo RotaryClub.

Art. 13 - São deveres do sócio representativo:
— Respeitar e observar o Estatuto Social; as disposições regimentais, as deliberações da administração

e da Assembléia Geral;
— Prestar ao Rotary Club, cooperação moral, material e intelectual, esforçando-se pelo seu

engrandecimento;
—. Comunicar,por escrito. ao Conselho Diretor, alteraçõescadastrais;
— Integrar as comissões para as quais for designado; cumprir os mandatos recebidos e os encargos

atribuídos;
— Pagar pontualmentea quotaanual, na formaestabelecidapelo conselho diretor; e,

—  Acatar e cumpriros preceitos de Rotary, conformeexpresso em se objetivo.

Art 14 - Os sócios honoráriosterão o direito de comparecer a todas as reuniões e usufruirão todos os demais

privilégiosinerentesà associação ao Rotary Club,

& 1º - Fica vedado ao sócio honorário:
— O direito a voto,
— Peter cargo de dirigente do Rotary Club, e,

— Teterclassificação.

5 2º Q sácio honorário é isento do pagamento da jóiade admissãoe das quotas.

$ 3º - O sócio honorário não desfrutará de quaisquer benefícios ou direitos em outros clubes,exceto o
direito de visitá-los sem necessidade de convitepor partederotarianos.

SEÇÃO IV
Das Classificações

Sub Seção É

DispesiçõesGerais  
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Z An. 15 — Todo sócio representativo deste clube será classificado de acordo com seu respectivo ramo de

negócio ou profissão, A classificação será aguela que descreve a atividade principal e reconhecida dafirma.
companhia ou instituição à qual o sócio esteja ligado ou aquela que descreve a atividade principal e

reconhecidade seu negócio ou profissão.

Parágrafo Único: Por razões justificadas, 0 conselho pode corrigir ou alterar a classificação de
qualquer sócio. A devida notificação da correção ou do ajuste proposto será encaminhada ao sócio,

que terá o direito de ser ouvido a respeito,

Sub Seção HH

Das Limitações

Art. 16 — O Rotary Clob não poderá eleger à categoria de sócio representativo alguém que detenha
classificaçãojá representada no clube por pelo menos cinço sócios, exceto quando o elnbe possuir mais de 50

(cingitenta)sócio

  
8 1º - Caso o Rotary Club possua um quadro social que ultrapasse à 50 sócios será permitida a
eleição de novos sócios representativos pare uma mesma classificação, até um máximo equivalente a

dez por cento do quadro de sócios representativosdo clube.

& 2º - No cáleulo do número dos que representam a classificação não serão incluídos os sócios

aposentados,

So

8 3º - Se algum sócio mudar de classificação poderá continuar filiado no chthe na nova classificação
independentementedos limites estabelecidosno caput deste artigo.

SEÇÃOV
Da Jóia de Admissãoe das Quoias

Art, 17 — Todo sócio representativo pagará uma jóia de admissão e a quota anual nos valores estahelecidos

pela AsssembléiaGeral.

8 1º. - Os ex-sócios ou sócios representativos transferidos de outros Rotary Clebs que passarem à

integrar o quadro social deste Rotary Club em conformidadecom o Artigo 10 deste Estatuto, ficam

dispensados de pagar uma segunda ióia de admissão.

“ua

82º A quota anual poderá ser fracionado em parcelas mensaisa critério do Conselho Diretor.
“+

SEÇÃO VI
Da Vigência e Cancelamentodo Título de Sócio

At IR = O titulo de sócio vigorará por toda 2 existência deste clube, exceto quando cancelado conformeZa Ê ã

disposições expressas neste Estatuto.

Art. 10 - O título de sócio scrá cancelado automaticamente vando o sócio deixar de possuir as qualificaçõesL z E Y

para pertencer ao quadro social,

8 1º - O conselho poderá outorgar ao sócio que se mudar da localidade deste clube ou de seus

arredores uma licença especial, de no máximo um ano. para que possa visitar e conhecer o Rotary
Club da nova comunidade, desde que continue ativamente empenhado na mesma classificação de
negócio ou profissão e continuea satisfazeras ouiras condições de filiação ao clube.

82º O conselho poderá permitir ao sócio representativo que se mudar da localidade deste clube ou
de seus arredores a preservação da condição de sócio se continuar a representar sua classificação e

satisfazertodos os demais requisitos estabelecidospara filiação ao clube,

83º - O sócio que perder a classificação, por motivos alheios a sua vontade, poderá reter tal
elassificação e receber licença especial, não superior 2 um ano, para que possa obter novo emprego
em sua atual classificação ou em outra. O sócio deve continuar a satisfazer todas as condições de
afiliação ae clube. O cancelamento do título de sócio passará a vigorar somente ao concluir-se o

período de licença concedido.   
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SEÇÃOVH
Do Reingresso de sócio

 
Art. 20 - Quando a fiação de um sócio tiver cessado em virtude do estabelecido no Artigo 19e seus

parágrafos; este poderá solicitar nova admissão, quer na mesma classificação. quer em outra, não lhe sendo
cobrads uma segundajóia de admissão.

SEÇÃOVE
Da Cessação do Título de Sócio por Falta de Pagamento de Quotas

Art. 21 — Qualquersócio que deixarde pagara quota fixada pelo clube dentro de trinta (30) dias eps €oà prazo
estabelecido pelo conselho diretor, scrá notificado de tal fato por escrito, pelo secretário do clube, em seu
último endereço conhecido. Se a quota não for paga dentro de dez (10) dias após a data danotificação, «oo título
de tal sócio poderá ser canceladoà critério do conselho diretor.

SEÇÃOTX
Da Resdemissãodo Sócio

Art. 22— O conselho poderá readmitir o ex-sócio, a pedido deste e mediante o pagemmento de seu débitocom o
e, salvo se 3 classificaçãoque anteriormenterepresentavativersido preenchida
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SEÇÃO E
Ds Cessação do Título de Sócio Por Fala de Fregiiência

Art. 23 — Todo sócio deste clube deverá:
—- Comparecer, ou alternativamente recuperar a fregiência.a pelo menos 60% (sessentapor cento), das

reuniões ordinárias realizadasa cada semestre do ano rotário;
-— Comparceer a pelo menos 30% (trinta por cento) das reuniões deste clubcem cada semestre do ano

rotário,

Parágrafo Único — Caso o sócio nãoobedeçaao prescrito neste artigo cstará sujeito a ter sua condição de
sócio rescindida, a menos que o conselho diretor aceite a ausência por causajustificada.

Art, 04 — Exceto quando ispensado pelo conselho diretor por motivos justificados ou em conformidadecom
dispositivos dos artigos 32 e 33. qualquer«sócio que falte, ou não recupere sua fregliência. a quatro reuniões
ordinárias consecutivas será irformado pelo conselho diretor de que suas faltas nodem ser consideradascomo
pedido de baixa do quadro social do clube, Após esse aviso, o conselho, por voto da maioria de seus

membros, poderá dar baixa do sócio do seu quadro social.

SEÇÃOXI
De Ostras Cousas de Cessação do Tínlio de Sócio

Art. 25 — O título dequalquer sócio que deixar de possuir as qualificaçõespara ser sócio deste clube ou por
qualqueroutra causa justificada pode scr canceladopelo conselho diretor mediante o voto de pelo menos dois
terços dos seus membros, em reunião convocadapara tal fim.

.ge. es de proceder ao estabelecido no caput deste ertigo o conselho notificará o sócio, por
Serio,acom dez (10) dias de antecedência,acerca da medida.pendente, para que possa encaminhar
uma resposta, por escrito, sobreo assunto. Terá também o direito de comparecer perante o conselho
para apresentarsua defesa.

8 2º A notificação será entregue por meio de portador ou car à registrada remetida ao último
endereçoconhecido do sócio,

& 3º- Quandoo conselho tiver canceladoo título de um sócio, obedecendoo disposto neste « igo, o
clube não poderá eleger novo sócio para representar a classificação que o ex-sócio detinha até que o
prazo para interpor recurso tenha expirado e 2 decisão do clibe ou do juízo arbitral tenha sido
anunciada.   
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SEÇÃOXII
Do Direito a Recurso ou Arbitragem em Caso de Baixa 

Art. 26 — Se cancelado o titulo de sócio, o secretário, no prazo de sete (7) dias da data da deliberação do
conselho diretor, notificará o sócio, por escrito, da decisão tomada. Tal sócio poderá, dentro de quatorze (14)
dias após a daia de tal aviso, comunicar so secretário: por escrito, a sua intenção de interpor recurso ao clube
ou de pedir a instauraçãode arbitragem, de acordo com o disposto neste Estatnto.

8 1º, - Caso haja interpelação de recurso, o conselho diretor convocará, nos termos do presente
Estatato Social, uma Assembléia Geral Extraordinária do Rotary Club para julgamento do recurso
interposto, a ser realizada dentro de vinte e um (21) dias após o recebimento da notificação do

FECUISO,

g 2º. — Se houver solicitação de arbitragem cada parte nomeará um árbitro e estes nomearão um juiz.
Somente sócios de Rotary Clubs poderão ser nomeadosjuízes ou árbitros.

8 3º. — Em caso de recurso, a deliberação deste clube será final e obrigatóriapara todas as partes, não

havendo direito à arbitragem.

g 4º. Se for solicitada arbitragem, à decisão dos árbitros ou, em caso de disputa, do juiz, será final e

obrigatóriapara todas as partes, não havendo direito a recurso.

$ 5º A deliberação do conselho direior, se não for apelada ao cluhe ou não for solicitado juízo
arbitral, será final.

SEÇÃOXE
Da Remúncia

Art. 27 - A renúncia de qualquersócio deste clube deverá ser apresentada por escrito (dirigida ao presidente
ou ao secretário) e será aceita pelo conselho diretor desde que o débito total de referido sócio para com o

cluhe tenha sido saldado.

Art. 28 - Qualquerpessoa cujo título de sócio neste clube tenha sido canceladopor qualquermotivo, perderá
todo o direito sobre quaisquer fundos ou outros bens pertencentesao clube,

SEÇÃO XIV
De Inexistênciade ResponsabilidadeSolidária

Art. 29 - Os sócios não responderão solidariamente, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos do Rotary
Club, como também nenhum direito terão no caso de retirada ou exclusão, não recebendo remuneração ou

honorários por serviços ou trabalhos realizados.

 CAPÍTULOHE
DAS REUNIÕESE DA FREQUÊNCIA

SEÇÃOI
DAS REUNIÕES

Ast, 30 — Este Rotary Club reunir-se-á, regularmente, uma vez por semana, no dia e hora prescritos em seu

Regimento Interno.

& 1º, — Em caso de emergênciaou por justa causa, O conselho poderá transferiruma reunião ordinária
para qualquerdia do período que se inícia no dia seguinte ao da reunião ordinária anterior e termina
no dia que precede a reunião ordináriasubsequente,ou para uma hora diferente no dia regulamentar,

ou pars um lugardiferente,

8 2º, - Caso uma reunião ordinária caia num feriado, ou em virtude do falecimentode sócio do clube,
ou de uma cpidemia, ou de calamidadeque afete a comunidade como um todo, ou de conflito armado
na comunidade que coloque em perigo a vida dos sócios do clube, o conselho poderá cancelar tal
reunião ordinária.  
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ano por causas aqui não especificadas, ficando estabelecido, entretanto, que este clnbe não poderá
deixerde seu reunir por mais do que três 3) reuniões ordinárias consecutivas.

Art. 31 — O clyhe realizará, até 31 de dezembro, o mais tardar, a assembléia antial para eleição dos seus

dirigentes conformeestabelecidono RegimentoInterno,

Parágrafo Unico - Uma terça parte do quadro social constituirá “quorum” para a AssembléiaAnual e

para as reuriões ordinárias do clube.

SEÇÃO TH

DA FREQUÊNCIA

Art. 32 — É dever de cada sócio comparecer às reuniões ordináriasdo Rotary Ch. O sócio receberá crédito
de fregtiência se estiver presente a, pelo menos, sessenta por cento (60%) da reunião, ou estiver presente e

inesperadamentetiver que retirar-se e subsegitentementecomprovar satisfatoriamente20 conselho deste clube
que essa ação foi necessária, ou se recuperar sta ausência em outro clube.

5 1º- O sócio deste terá crédito de fregiiênciase, em qualquerdia, no período compreendidoentre os
14 (quatorze) dias que antecederem e os 14 (quatorze) dias que sucederemo dia e a hora normal de
uma ordinária deste clube:

£ — Assistir a pelo menos 60% (sessenta por cento) da reunião ordinária de qualquer outro
clube ou clube provisório;

EL - Assistir a uma reunião ordinária de um Rotaract ou Rotaract Club provisório; ou de
Interact Clhab ou Interact Club provisório; ou Núcleo Rotary de DesenvolvimentoComunitário
ou Núcico Rotaryde DesenvolvimentoComunitárioprovisório;

HE. — Comparecer à:

Convenção do Rotary International;
Reunião do Conselho de Legislação;
Assembléia Internacional;
Instituto Rotário para administradores atuais, e anteriores de RE,

Instituto Rotário paraadministradores atuais, . anteriores e entrantesde RI;
Qualquer outra reunião do RI convocada com a aprovação do conselho diretor de
RTou de Presidentedo RI atuando cm nome de seu conselho diretor;
Uma conferência multizonal do Rotary;
Tima reunião de Comissão do RL;
Conferência distrital rotária;
Assembléia distrital rotária;
Qualquerreunião distrital realizadapor instrução do conselho diretor do RT,

Qualquer reunião de comissão distrital realizada por instrução do governador de
distrito;
Remião inter-clubos regularmente convocada;
Qualqueroutro Clube, no local e hora de sua reunião ordinária,com o propósito de
assisti-la e tal Clubenão estiver se reunindonesse local e nessa hora;
Reunião do conselho diretor ou, caso autorizado pelo referido conselho, à reunião
de comissão de prestação de serviços para a qual o sócio tenha sido indicado.
Participar de projetos de serviços internos, de eventos comunitários organizados
pelo clube ou de reunião autorizadaspelo conselho;
reunião de Clube do Exterior, em viagem que se prolongue por mais de 14

(quatorze) dias;
FV - Será também computada a presença, se durante a realizaçãodas reuniões ordinárias, o sócio:

Estiver de viagem, com a finalidade de comparecer a alguma das reuniões
mencionadasno inciso TI, letras “a” a “q” ou do regressode uma dessas reuniões;
Estiver a serviço do Rotary, desempenhando finções inerentes ao cargo de
administrador. ou de membro de comissão de RI, ou de Curador da Fundação
Rotária:
Estiver a serviço do Rotary no desempenho de fimções inerentes ao cargo de
representanteespecialdo governador do distrito na fundação de um novo Clube;
Estiver a serviço de R.t. na condição de seu empregado;
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— Estiver participando direta e ativamente, de projeto de prestação serviço
patrocinado pelo distrito, pelo RI, pela Fundação Rotária, em região remota, onde

não seja possível a recuperaçãoda fregtiência;
— estiver a serviço do Rotary, conforme autorizado pelo conselho, de molde a

impedir o comparecimento às reuniões ordinárias:
V — Será ainda computada a fregliência se o sócio estiver trabalhando em seu próprio país de
residência,por longo periodo de tempo, em missão especial, e, por acordo mútuo entre este Clubs e

um Clube indicado,o sócio comparecer às reuniões deste último.

 
$ 2º - Quando em viagem so exterior por período superior a 14 dias, 9 sócio não estará sujeito nos
prazos aqui estabelecidos para recuperação, devendo comparecer às reuniões de clubes no país
visitado a qualquer tempo. Referido comparecimento será considerado como recuperação válida às

reuniões ordinárias que tenha deixado de comparecer.

Art. 33 — O sócio será dispensadode satisfazer os requisitos de fregliência:
1. — Quando sua ausência ocorrer em circunstâncias e condições aprovadas pelo conselho diretor do

cluhe que a justificará pelos poderes que lhe são inerentes;
HE. — Quando a soma da idade e do número de anos em que foi sócio de um ou mais clubes totalizepelo

menos 85 (oitenta e cinco) anos e, além disso, houver notificado o secretário do clube por escrito de

que deseja tal dispensae que 0 conselho diretor manifeste sua concordância.

Art, 34 — O sócio, no exercício de cargo como Administrador do Rotary International terá suas ausências

justificadas.

Art, 35 — As ausências dos sócios incluídosnas situaçõesdo artigo 33, incisos Le IE, não constarão do registro
de fregiênciado clube referente ao período em pauta. Os sócios incluídos na situação descrita no inciso TF do
Artigo 33 não serão levados em consideração na ohtenção do total de sócios utilizado no cálculo da

fregiiência do clube; e, além disso, nem suas ausências nem sens comparecimentos serão computados para

esse fim.

CAPÍTULOIV
DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 36 - À Assembléia Geral, órgão soberano do Rotary Club, constituir-se-áde todos os sócios em pleno

gozo de seus direitos legais. estatutáriose regimentais,

Art. 37 - Compete à Assembléia Geral:
-— Diseutir e deliberar sobre todo e qualquer assunto de interesse do Rotary Club para o qual for

convocada;
— Reformaro Estatuto Social,
— Aprovare reformar o Regimento Interno;
— Decidirsobre a extinção do RotaryClub, observando no que couher o Estatuto Social do RE,

— Eleger ou destituir, a qualquer tempo, e empossar os conselheiros do Rotary Club, ressalvadas as

disposiçõesespecíficasestabelecidas no presenteEstatuto;
— Tomar, anualmente, as contas dos dirigentes e deliberar sobre os relatórios e as demonstrações

financeiras por ele apresentadas;
— Julgar es recursos interpostos;
— Todas as demais atribuições previstas no presenteEstatuto Social,

Art3R - A Assembléia Geral será convocada para fins determinados. mediante carta com AR (Aviso de

Recebimento). com antecedênciamínima de 08 (cito) dias.

8 1º . QualquerAssembléia insta lar-se-á em primeira convocação com 2/3 (dois terços) dos sócios e,

em segunda convocação, decorridos trinta minutos, com qualquermúmero.

$ 2º- As deliberaçõesserão tomadaspelamaioriade votos dos sócios representativos presentes.

5 3º - As deliberações serão tomadas necessariamentee sempre pelo voto de 2/3 (dois terços) dos
sócios presentes à Assembléia especialmente convocada para este fim, não podendo ela deliberar em 
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12, primeira) convocação, sem a maioria absoluta dos sócios, ou com menos de 1/3 (um terço) nas

convocaçõesseguintes,no que tange às matérias a saber:

 

I Extinguir o clube e nomear fiquidante;
H. Reformar,parcialou totalmente, o presenteFstatuto e o RegimentoInterno; e,
HI. Destifuir membros do Conselho Diretore Fiscal.

Art. 39 - A Assembléia Geral será convocada:
— pelo Presidentedo conselho diretor;
—— Pela maioria dos membrosdo conselhodiretor;
—— Pelo Conselho Fiscal; e,

— Por 1/5 (um quinto) dos sócios representativos, com notificação dirigida ao Presidente do conselho
diretor.

Art. 40 - Quando a Assembléia Geral Extraordinária for solicitada pelos sócios, as deliberações tomadas só
serão válidas se o número de participantes da mesma não for inferior ao número de assinaturas contidas na

solicitação.

Art, 41 - A alteração dos artigos 1º e 3º referente, respectivamente, ao nome e a sede do Rotary Club, deverá
ser submetida à aprovação do Conselho Diretordo RI, entrando em vigor, somenteapós assim ratificada.

Art. 42 - A AssembléiaGeral reunir-se-á, Ordinariamente, no primeiro quadrimestre de cada exercício para:
— Tomar as contas dos dirigentes, examinar, discutir e votar o relatório da adminisiração e as

demonstraçõescontábeis e financeiras; e,

— Elegeros membros do conselho diretor e do Canselho Fiscal.

Art. 43 - A Assembléia Gera! reunir-se-á, Extraordinariamente,sempre que necessário para tratar de todos os
assuntos que não sejam de competência da Assembléia Geral Ordinária.

CAPÍTULOV
BA ADMINISTRAÇÃO

Art. 44 « São órgãos de administração do RotaryClub:
T. Conselho Diretor:€,
H. Conselho Fiscal.

Art. 45 - Toda pessoa que ocupe cargo nos órgãos de administração deverá ser sócio do Rotary Club, em
pleno gozo de seus direitos.

Art. 46 - Toda pessoa que ocupe cargo nos órgãos de administração, não perecherá remuncração, vantagens
ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou
atividades que lhe seja atribuídapelo presenteEstatuto Social,

Art. 47 - Os órgãos de administração do Rotary Club, no desempenhode suas atividades deverão observar os
princípios da legalidade, impessoalidade,moralidade, publicidade,economicidade, e eficiência.

Art. 48 - Toda pessoa que ocupe cargo nos órgãos de administração, não poderá obter de forma individual ou
coletiva, benefícios ou vantagenspessosis, em decorrência da participaçãoem processos decisórios, devendo
para tanto ser adotadas práticas administrativas eficientes no cumprimentodo disposto no presenteartigo.

SEÇÃO I
DO CONSELHODIRETOR

At 49 — Ao Conselho Diretor, formado pelos membros eleitos em Assembléia Geral, compete a
administração executiva do Rotary Club e o controlegeral sobre todas as comissões,podendo por justa causa,

declarar qualquercargo vago.

8 1º - O Conselho Diretor se reunirá ordinariamenteuma vez por mês, no dia e hora prescritos no

Regimento Interno.
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£ 2º - Por justa causa, o Consclho Diretorpoderá transferir uma reunião ordináriapara qualquer dia
do período que se inicia no dia seguinte ao da Reunião Ordinária anterior e termina no dia que
precede a Reunião Ordinária subsegitente,ou para uma hora distinta no dia regulamentar, ou ainda

para local distinto. 
Art. 50 - O Conselho Diretorserá formadopor um quadro de dirigentes do RotaryClub, a saher:

— Presidente;
— Vice-Presidente (um ou mais);
— Secretário:
— Tesoureiro;
— Diretor de Protocolo;
— Presidentes das Avenidas de Serviço: (Opcional)
— Presidenteda Comissão da FundaçãoRotária; (Opcional) e,

— Outros designadospela AssembléiaGeral

Ast, 51 - Os mandatos serão de 01 (um) ano, renováveis a critério da Assembléia Geral que os eleger,

Art. 52 - As posses dos demais conselheiros, inclusive fiscal, coincidirão com a do Presidentedo Rotary Club.

Art. 53 - Ao Presidente compete a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial do Rotary Club, nos
estreitos limites estabelecidosno presenteEstatuto Social.

8 1º - Os atos do Presidente,praticados de conformidadecom o presente Estatuto, obrigaráo Rotary
Ctub para os todos os efeitos legais.

82º - Nas ausências e impedimentos do Presidente,este será substituido pelo Vice-Presidente.

Art. 54 - O Presidente, será eleito conforme estipulado no Regimento Interno, ou seja, no máximo 02 (dois)
anos e no mínimo 1$ (dezoito) meses antes da data em que tomará posse do cargo, devendo servir como
Presidente Fleito durante o ano imediatamente anterior ao de sua presidência, tomando posse no dia 1º de

julho e servirádurante um ano ou até que seu sucessor tenha sido eleito.

8 1º - Q Presidente Eleito, a menos que autorizado pelo Governador Eleito, deverá participar do
Seminário Disirital de Treinamentopara PresidentesFeitos de Clubes e da Assembléia Distrital.

& 2º - Se o PresidenteEleito for dispensado do seminário, deverá enviar um representantedo Rotary
Club que posteriormente terá a obrigação de transmitir-lheas informaçõesobtidas.

Art. 55 - Os demais Conselheiros serão cleitos conforme o estabelecido no Regimento Interno c tomarão
posse do cargo em Assembléia Geral Extraordinária,no dia 1º de julho imediatamente seguinte à sua eleição,
servindo o período de seu mandato, ou até que seus sucessores tenham sido devidamente empossados.

Art. 56 - A movimentação financeira ficará sob a responsabilidade do Presidente em conjunto com o 1º.

Tesoureiro c, na ausência destes por seus substitutos legais.

Art. 57 — Todos os cargos e fimções deste clube serão exercidos a título gratuito.

SEÇÃOH
DO CONSELHOFISCAL

Art. 58 - O Conselho Fiscal, é um órgão fiscalizador da gestão financeira do Conselho Diretor, fem sua
instalação obrigatória e será composto de 03 (três) membros, eleitos entre os sócios em pleno gozo de seus
direitosestatutáriose regitnentais na forma estabelecidano RegimentoInterno.

Art. 59 - O mandato do Conselho Fiscal coincidirá com o mandato do Conselho Diretor,

Art, 60 - Compete ao Conselho Fiscal:
L Examinar livros contábeise demais documentos relativosà escrituração;
TE Verificar o estado do “caixa” e os valores em depósito;
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anuais,emitindo parecerpara deliberação da Assembléia Geral;
Iv. Expor à Assembléia Geral as irregularidades ou erros porventura encontrados, sugerindo

medidas necessárias ao saneamento;
V Opinar e emitir parecer para deliberação da Assembléia Geral, sobre os relatórios de

desempenho financeiro e contábil bem como sobre as operações patrimoniais realizadas e

apresentadas a cle pelo Conselho Diretor; c,
VI, Auditar a prestação de contas apresentada pelo Conselho Diretor ou sugerir a eventual

contrataçãode auditoriaexterna independentee acompanhar o respectivo trabalho.

SEÇÃOHH
DA ARBITRAGEM

Art. 61 - Caso surja qualquer divergência,que não seja decisão do conselho diretor, entre qualquer sócio,
sócios ou ex-sócios de uma parte; e este clube, qualquer de seus dirigentes on o conselho diretor, de outra,
qualquerque seja a causa que não possa ser solucionada com base nas normas já estabelecidas, a divergência
será resolvida, quando solicitado por qualquer das partes ao secretário, por arbitragem. O procedimento a scr
seguido em caso de arbitragem será o prescritoneste Estatuto,

CAPÍTULOVI

SEÇÃOI
DOSASSUNTOS COMUNITÁRIOSNACIONAIS E INTERNACIONAIS

Art. 62 - Qualguer assunto que envolva o bem-estar geral da comunidade, da nação e do mundo é do
interesse dos sócios deste clube, e é apropriado e pede ser estudado e discutidojusta e imparcial em reunião
do clube para o esclarecimento dos rotarianos na formação de suas opiniões individuais, No entanto, o clube
não expressaráopinião a respeito de qualquerde controvérsiapública,

Art. 63 - Este clube não endossará nem recomendará qualquercandidato a cargos públicos, nem discutirá em
qualquerde suas reuniões os méritos on deméritos de tais candidatos.

Art. 64 — Fste Rotary Clab não se envolverá em questões ou problemas de natureza político-partidária e

religiosa.

Art. 65 - Este Rotary Club não adotará nem fará circular resoluções ou pareceres, nem tomará medidas com
referência a questões mundiaisou problemas nacionais e internacionais de naturezapolítica.

Art. 66 - Este Rotary Club não dirigirá apelos a Clubes, pessoas ou governos e não enviará cartas, discursos
ou planos propostos para a solução de problemas nacionais e internacionais específicosde naturezapolítica.

SEÇÃOH
DA SEMANAESPECIAL

Art. 67 - Em reconhecimento À fundação do Rotary, este Rotary Club se empenharapara enfatizar os serviços
prestados pelo Rotary durante uma semana especial dedicada às celebrações da sua findação. À semana de
comemorações terá início no dia 23 de fevereiro de cada ano e será conhecida como “Semana da Paz e

Compreensão Mundial”,

Parágrafo Único — No correr dessa semana especial será dada oportunidadepara reflexão sobre os
sucessos já alcançados, canalizando energias para o destaque de programas em prol da paz,
compreensão e bos vontade na comumidadee no mundo.

SEÇÃO HH
DAS REVISTAS ROTÁRIAS

Art. 68 - A menos que, conforme previsto no Regimento Interno do RJ, este Clube seja dispensado pelo
conselho diretor do RI de cumprir com os dispositivos deste artigo, todo sócio se tornará assinante da revista
oficial ou de uma revista regiona! aprovada e prescrita para este clube pelo conselho diretor do RI, assim
permanecendo enquanto fizer parte do quadro social. À sua assinaturaserá paga trimestralmente e continuará
em vigor enquanto for sócio do Clube e até o final do trimestredurante o qual deixarde sé-lo.  [!1

Lo:
ió

H
1

   



            EIMÕE fo
As jugiicasi7.

“Penso alegre » MinasGeri. 4 
Parágrafo Único - A importância correspondente à assinaturaserá antecipadamentecobrada de cada
sócio por trimestre pelo clnbe e será remetida à secretaria do Ri ou ao escritório de tal publicação
regional, conforme for estabelecidopelo conselho diretor do RE

 
CAPÍTULOVE

PO REGIMENTOINTERNO

Art. 69 - O Rotary Club adotaráum regimento interno, aprovado em Assembléia Geral, passível de alteração
a qualquer tempo, que não esteja em conflito com os estatutos e o regimento interno do RI, com as regras de
procedimentopara a administração de qualquer unidade administrativa territorial estahelecidapelo RL, nem
com estes estatutos, incorporandodispositivosadicionais destinadosà direção deste clube.

CAPÍTULOVE
EXERCÍCIOSOCIAL

Att. 70 - O exercício social do Rotary Club, tem início em 1º de julho e encerra-seem 30 de junho de cada

ano.

CAPÍTULOIX
PATRIMÔNIO

Art. 71 - OQ patrimônio do Rotary Club será composto dos hens móveis, imóveis, scmoventes, ações c títulos
da dívida pública a ele pertencente, que venham a ser adquiridos por compra, doação ou legado,
contribuições, donativos, auxílios oficiais ou subvençõesde qualquertipo ou natureza.

Art. 72 - Os recursosfinanceiros necessáriosà manutenção do Rotary Club, serão obtidosatravés de:

— Contribuiçãodos sócios;
— Contratos e acordos firmadoscom empresas e organismos de apoionacionais e internacionais;

— Subvenções,doações e legados:
—— Termos de parceria, convênios e contratos firmados com a administração pública para realização de

projetosna suas áreas de atuação;
— Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros pertinentes ao patrimônio de sua

administração; e,
— Colaborações de outras organizaçõesou entidadesda sociedadecivil.

Art. 73 - Todas as rendas, recursos c eventual resultado operacional, serão aplicados integralmente no
territórionacional e na manutençãoe no desenvoivimentodos objetivos institucionaisdo Rotary Club.

Art. 74 - As subvenções e doações recebidas, serão integralmente aplicadas nas finalidades a que estejam
vinculadas.

Art, 78 - Qs recursos advindos dos poderes públicos, deverão ser aplicados dentro do Município ou Estado
que originou o mesmo,

Art. 76 - O Rotary Club, independentementede celebrar ou não Termo de Parceria com o Poder Público, na
elaboração das Demonstrações Contábeis e Financeiras, deverá observar os princípios fundamentais de
contabilidadee das Normas Brasileiras de Contabilidade,

Parágrafo Único — Haverá a prestação de contas de eventuais recursos advindos dos Poderes
Públicos,conformedetermina o parágrafo único do artigo 70 da ConstituiçãoFederal.

Art. 77 - O Rotary Club ao término de cada exercício social, dará publicidade por qualquermeio eficaz do
Relatório de atividades c das demonstrações contábeis c financeiras, bem como providenciará as certidões
negativasde débito junto ao INSS e FGTS, além de colocar tais documentos à disposição dos interessados.     Art. 78 - Nos exercícios em que o Rotary Club receber recursos oriundosde termo de parceria firmado com o
Poder Público, as demonstrações contábeis e financeiras deverão ser auditadas por auditores externos

independentes.
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Art. 79-O Rotary Club não distribui entre os scus sócios ou conselheiroseventuais, excedentesoperacionais)E / s
brutos ou líguidos; dividendos; bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio anferidas mediantfan FLSAO o
o exercício de suas atividades. Té ss

CAPÍTULOX
DAINTERPRETAÇÃO

Art. 80 » Nestes estatutos, na interpretação da terminologia“correio”, “mala direta”.e “votaçãopor via postal”
entenda-se também o uso de correio eletrônico (email) e da internet visando reduzir as despesas e aumentar
as respostas recohidas.

Parágrafo Único - Sempre que forem usadas expressões do gêncro masculino com relação a sócios
deve-se subentender também o gênero feminino. Aplicar-se-ão, também, os princípios gerais de
direito.

CAPÍTULOXI
DA ACEITAÇÃODOSOBJETIVOS DE ROTARY

E DAS NORMAS ESTATUTÁTIAS E REGIMENTAIS
Art. 81 - O sócio, ao pagar a jóia de admissãoe quota, aceita os preceitos do Rotary, conformeexpressos em
sex Objetivo, sujeitando-se, dos estatutos e regimento interno deste clube e concordando em. cumpri-los,
sendo que somente nessas condições terá direito aos privilégios do clube. Todos os sócios estarão sujeitos aos
termos dos estatutos e regimento interno, independentemente do fato de ter recebido ou não exemplares
desses estatutos,

CAPÍTULOXH
DAS EMENDASESTATUTÁRIAS

Art, 82 — Exceção feita ao disposto no artigo seguinte, o Fstatrto deverá ser alterado sempre que emendas
foram feitas pelo Conselho de Legislação do RI e mediante procedimento idêntico ao estabelecido no
regimento interno do RI para a modificaçãodo regimentointerno.

Art, 83 — No concernente no nome e a localidade do Clube os estatutos poderão ser alterados em reunião
ordinária,em que haja quorum, pelo voto favorávelda maioriados sócios presentes e votantes.

$ 1º - Da alteração proposta os sócios serão comunicados por via postal, com antecedência de 10
(dez) dias da data da reunião.

82º - A alteração aprovada pelo Clube será submetida à apreciação do Conselho Diretor de RI e

entrará em vigor quando acolhida por este.

CAPÍTULOXTH
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 84 — O Rotary Club será dissolvido por decisão da Assembléia Geral Extraordinária especialmente
convocada para esse fim. quando se tornar impossívela continuação de suas atividades.

& 1º - Não sendo alcançado o “quorum? estabelecido, a deliberação será tomada cm segunda
convocação, com qualquernúmerode sócios votantes.

8 2º - Em caso de dissolução ou extinção, a Assembléia Geral destinará o eventual patrimônio
liquido remanescente do Rotary Club, a outro Clube, igualmente qualificado junto a Rotary
Enternational, ou a entidade qualificada como OSCIP (Organização da SociedadeCivil deInteresse
Público).

Art. 85 — O presente estatuto entrará em vigor a partir da data de seu registro no Cartório competente,”,$
revogadasas disposições em contrário.

Pouso Alegre, 16 de dezembro de 2003.   
Luiz HenriqueMendes ad
Secretário220032004”

AÉREAAlves Perci

É. Prosidente2003/0004  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA
01/11/2000

NOME EMPRESARIAL

ROTARY CLUB DE POUSO ALEGRE SUL

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
WAR DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associaçõesde defesa de direitos sociais

   
 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.139.467/0001-78
MATRIZ        

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL   

       CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizaçõesassociativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadasanteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - AssociaçãoPrivada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R DR JOSE PROCOPIO JUNQUEIRA 315 ed
CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
37.550-001 JOAO PAULO II POUSO ALEGRE MG

TELEFONE

(35) 3423-6336

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) |
twdrick

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 30/01/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL |

   
ENDEREÇO ELETRÔNICO

FURTADOFILHOADVOVELOXMAIL.COM.BR      
 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/09/2021 às 19:22:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 

1/1



   
Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 04.139.467/0001-78
NOME EMPRESARIAL: ROTARY CLUB DE POUSO ALEGRE SUL

CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA)constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: ULYSSES MATTIOLi

Qualificação: 16-Presidente

Para informações relativas à participaçãono QSA, acessar o e-CAC com certificadodigital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 30/09/2021 às 19:23 (data e hora de Brasília).
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DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que em virtude das disposições da Lei Federal

13.874/19, do Decreto Municipal 5005/2019 o Rotary Club Pouso Alegre Sul, CNP)

04.139.467/0001-78 é dispensado de Alvará de Licença e Funcionamento por exercer

as seguintes atividadesde baixo risco:

1. 94.30.8-00— Atividades de associações de defesa de direitos sociais;

2. 94.93-6-00— Atividades de organizações associativasligadas à cultura e arte;

3. 94.99-5-00— Atividades associativas não especificadas anteriormente.

Pouso Alegre, 22 de Fevereiro de 2022.

Assinadodeformadigitapor
JULIO CESARDASILVA JULIO CESARDA SILVA

TAVARES:53272692649
TAVARES:53272692649Dados:2022.0222 16:02:20

0300"

Julio Cesar da Silva Tavares

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
Praça João Pinheiro, 73 - Centro, Pouso Alegre - MG, 37550-000

Tel.: 35 3449-4960



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretariada Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional  

CERTIDÃO NEGATIVADE DÉBITOS RELATIVOSAOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ROTARYCLUB DE POUSO ALEGRE SUL
CNPJ: 04.139.467/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificadoque vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçõessociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:37:30 do dia 20/04/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/10/2022.
Código de controle da certidão: AGDD.5AEF.CC09.343F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ROTARY CLUB DE POUSO ALEGRE SUL |

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL REALIZADA
EM 22/06/2021    

ROTARYCLUB
POUSOALEGRESUL  

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de junho de 2021, às 20:00 horas, na sede do Rotary Club Pouso
Alegre Sul, situada na Rua Dr. José Procópio Junqueira, 315 — Bairro João Paulo II em Pouso Alegre
! MG, iniciou-se a reunião para a eleição, posse do conselho diretor, fiscal 2021/2022 e aprovação
da contas do ano 2020/2021. Reuniram-se em Assembléia Geral, os senhores membros do
ROTARY CLUB DE POUSO ALEGRE SUL, sob a presidência do Sr. Wilson Guedes da Silva, que
convidou o seu secretário Claudio Franco Nogueira para secretariar a sessão. Abrindo os trabalhos a.

pedido do Sr. Presidente, foi lida a ordem do dia, para qual fora convocadaesta assembleia geral com
o seguinte teor: Eleger e empossar os membros do conselho diretor, conselho fiscal e suplentes do
conselho fiscal, para o ano rotário 2021 / 2022, com início em 01 de julho de 2021 e término em 30
de junho de 2022, e aprovação das contas do exercício 2020/2021. Após várias deliberações, foram
eleitos por aclamação e unanimidade dos membros presentes perfazendomais de cinquenta por cento
do total dos membros do clube, os seguintes eleitos para o ano rotário 2021/2022: PRESIDENTE:
Ulysses Mattioli, brasileiro, divorciado, residente na Rua Moacir Amaral da Silva nº 116 apto 01 no
bairro Fatima III em Pouso Alegre/ MG, portador do CPF 877 048 468-68 e RG 6 372 345 SSP/SP.
Após sua eleição o mesmo convidoupara participar da sua diretoria os seguintes rotarianos: VICE -

PRESIDENTE: Rolando Toledo Brandão Filho, brasileiro, casado, comerciante,residente na Praça
João Pinheiro, Ed. Antonio Palmas - apto 1002 em Pouso Alegre/MG, portador do CPF 036.441076-
02 e RG M6.890.843 SSP/MG: DIRETOR DE PROTOCOLO: William de Oliveira Xavier,
brasileiro, casado, administrador, residente na Rua Rosa F. Barreiro, 30 - Bairro Recanto dos
Fernandes em Pouso Alegre/ MG, portador do CPF 738.753.506-00 e RG MG 4.902.122 SSP/MG.
SECRETÁRIO: João Pereira Rosa, brasileiro, solteiro, servidor público federal, residente na Rua
Albertina Coutinho Rezende, 216 — Bairro Jardim Noronha em Pouso Alegre/ MG, portador do CPF
963.153.188-00 e RG 11.664.033 SSP/£P. TESOUREIRO: Marco Antônio de Souza Moura, .

brasileiro, casado, engenheiro elétrico, residente na Rua Vereador Argentino de Paula, 46 — Jardim
Altaville em Pouso Alegre/MG, portador do CPF 562.990.606-20 e RG M 2.916.229 SSP/MG.
CONSELHO FISCAL: Newton Silva de Oliveira, brasileiro, casado, advogado, residente na Rua
Luiz Lourenço Horta, 33 — Bairro Residencial Santa Rita, em Pouso Alegre — MG, portador do CPF to
739.205.506-25 e RG 5.143.499 SSP/MG. Luiz Henrique Mendes, brasileiro, casado, comerciante, //“
residente na Rua Raul Cobra Sobrinho, 275 - Bairro Altaville em Pouso Alegre/ MG, portador do!
CPF 340.202.416-00 e RG M 1.594.414 SSP/MG. Valter Garrido Machado Cotta,brasileiro,
viúvo, aposentado, residente na Av. das Carmelistas, 42 — Bairro Fátima II em Pouso Alegre/ MG,
portador do CPF 499.482.298-00 e RG 3.692.797-1 SSP/SP. SUPLENTES DO CONSELHO
FISCAL: Carlos Vitor Coutinho Teixeira, brasileiro, casado, contador, residente na Av.Vicente
Simões, 761 — centro em Pouso Alegre — MG, portador do CPF 212.953.526-72 e RG MG 798.644
99P/MG. Remi Antoon Camil Maes, brasileiro, casado, diretor de escola, residente na Av. Dr.
Vereador Argentino de Paula, 35 - Bairro Altaville em Pous Alegre/. MG, portador do CPF
573.123.209-10 e RG 4.105.803-0 SSP/PR. Eduardo Almeida Zambardino, brasileiro, casado,
comerciante, residente na Av. Prefeito Cândido Garcia Machado, 137 — Bairro Colina de Santa
Bárbara em Pouso Alegre/ MG, portador do CPF 833.020.186-49 e RG 192.187 SSP/SP. Coma
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realização da Assembleia Geral foram aprovadas as contas referentes ao exercício 2020/20 Ésem rr é

ressalva e, com a eleição e posse, ficam assim autorizados a assinar perante os estabelecinhgiitas sê
bancários, comerciais, e demais instituições públicas e privadas, o Presidente e o Tesoureiro
conjuntamente, assinar documentos, assumir compromissose obrigações de qualquer natureza no
curso do mandato anual. Todos foram eleitos e empossados, para suas funções e atribuições que se

iniciam em 01 de julho de 2021 e término em 30 de junho de 2022. Ficando livre a palavra, e como

ninguém desejou usá-la, o Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário para lavratura desta
ata, O que fiz, como Secretario em 03 (três) vias de igual teor, em 02 (duas) paginas impressas, após
reaberta a sessão, a mesma foi lidae aprovada, e segue assinada pelo Presidente, pelo Secretário, e

por todos os demais membros do Conselho Diretor, Conselho Eiscal € Suplentes, eleitos e

empossadosnessa data. Pouso Alegre, 22 de junho de PN XXXXNXXXXXXXKXXXXXXX
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Pa Vi GA Ga Conselho Municipal de AssistênciaSocial - CMAS
bd PA Rua: Dr. Jorge Pires Beltrão, 147, Centro, CEP: 37.550-264

Tel (35) 3449-4180 - centralconselhos(dyahoo.com.br  
Comprovantede Inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Pouso

Alegre/MG.

INSCRIÇÃONº: 39

A Entidade Associação Rotary Club de Pouso Alegre Sul CNPJ: 04.139.467/0001-78. Com

sede em no município de Pouso Alegre/MG, é inscrita neste Conselho, desde 21 de janeiro de

2022.

A entidade executa (rá) o(s) seguinte (s) serviço (s), programa (s), projeto (s) e/ou benefício (s)
sociassistenciais:

A entidade executa o assessoramentode forma continuada, permanente e planejada para
fortalecimentodos movimentossociais e das organizações de usuários, conforme preconiza
o artigo 3º inciso II da lei federal nº 8742/1993.

A presente inscrição é por tempo indeterminado.

Pouso Alegre - MG; 21de janeiro de 2022.    Edersp llartos Deveque
Presidente do CMAS de Pouso Alegre/MG



Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS
Rua: Dr. Jorge Pires Beltrão, 147, Centro, CEP: 37.550-264

Tel (35) 3449-4180 - centralconselhos(Myahoo.com.br  
RESOLUÇÃO N.º 01/2022 CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POUSO ALEGRE (CMAS)

Dispõe sobre o deferimento da inscrição daAssociação
Rotary Club de Pouso Alegre Sul no Conselho
Municipal de AssistênciaSocial de Pouso Alegre/MG.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições que lhe

conferem a Lei Municipal Nº 5527/14, conforme deliberaçãoem Plenária no dia 24 de novembro de 2021;

Considerandoa Lei Federal nº 8.742/1993;

Considerandoa Resolução nº 14/2014 do ConselhoNacional de Assistência Social;

Considerandoa Resolução nº 11/2019 deste Conselho;

Considerando os questionamentos levantados pelo plenário, à visita institucional realizada por
representantes deste conselho e pelo técnico da Central de Conselhos que foi verificada a execução de sua

finalidade; e ”

Considerandoa decisão em Plenária ocorridano dia 24 de novembro de 2021.

RESOLVE:

Art 1º - Deferir a inscrição Associação Rotary Club de Pouso Alegre Sul no Conselho Municipal
de Assistência Social de Pouso Alegre/MG, como assessoramento para as associações de Pouso

Alegre/MG através deassessoria jurídica e administrativa.

Revogadas as disposições em contrario, a presente Resolução entra em vigor a partir desta data.

Pouso Alegre,20dejjaneiro de 2022.
Fé  

EDERSONCÁRLOS DEVEQUE
Presidente Conselho Municipal de Assistência Social de Pouso Alegre- CMASii



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

POUSO ALEGRE

CERTIDÃO CÍVEL DE EXECUÇÃO CÍVEL NEGATIVA  
CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Cumprimento de sentença, Cumprimento Provisório de Sentença,
Execução de Título Extrajudicial, Execução de Alimentos, Execução Contra a Fazenda Pública, Execução
Fiscal, Execução Hipotecária do Sistema Financeiro Nacional, Processo de Execução, Execução de Título
Judicial - CEJUSC, Execução Extrajudicial de Alimentos, Cumprimento de Sentença de Obrigação de prestar
alimentos, Cumprimento de Sentença - Lei Arbitral(Lei 9.307/1996), NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: ROTARY CLUB DE POUSO ALEGRE SUL
CNPJ: 04.139,467/0001-78

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais(http://wwwtimgjus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - Pe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 20 de Abril de 2022 às 10:46

POUSO ALEGRE, 20 de Abril de 2022 às 10:46

Código de Autenticação: 2204-2010-4617-0304-7148

Para validaresta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.timg.jus.br)em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
IAUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será consideradacomo indício de possível adulteraçãoou tentativa
de fraude.
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atividades remuneradas nessa Instituição.

37552-064 - Pouso Alegre - M.6. 
NOMES CPF CARGO 

Ulysses Mattioli     877.048.468-68      Presidente  
    Rolando Toledo Brandão Filho 036.441.076-02 Vice-Presidente

William de Oliveira Xavier 738.753.506-00 Protocolo

ie Pereira Rosa |963.153.188-00 Secretário
Marco Antônio de Souza Moura 562.990.606-20 Tesoureiro 
Newton Silva de Oliveira 739.205.506-25 Conselho Fiscal     Luiz Henrique Mendes
Valter Garrido Machado Cotta

Declaro, a veracidade das inform

Pouso Alegre, Pal reirá de 2022.  
Ulysses Mattioli

Rolando Toledo Brandão Filho

    340.202.416-00
499.482.298-00 

Ulysses Méáttioli

   
 

Conselho Fiscal

Conselho Fiscal
 

  
William de Oliveira Xavier  
João Pereira Rosa  
Marco Antônio de Souza Moura

Newton Silva de Oliveira

Luiz Henrique Mendes  
Valter Garrido Machado Cotta 
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ROTARYCLUB DE POUSO ALEGRESUL E rs %
CNPJ 04 139 467 / 0001-78 é rm

Rua Dr. José Procópio Junqueira, nº 315 — B. João Paulo Il
37552-064 - Pouso Alegre - M.G.  

ROTARYCLUBS
DENMESA AS FODE CIA

ROTARY CLUB DE POUSO ALEGRE SUL inscrita no CNPJ nº 04.136.467/0001-78, na

pessoa do seu presidente, ULYSSSES MATTIOLI, CPF 877.048.468-68, declara que nenhum dos
diretores, mantenedoresou associados recebem lucros, bonificações ou vantagens sob nenhuma forma ou

pretexto nessa Instituição.

Declaro, a veracidadedas informações.

Pouso/Alegre, 22-deei
| E y |

de 2022.

| ona é Ano
T UlyssesAtol

+,2 sidente»



ROTARY CLUB DE POUSOALEGRE SUL
CNPJ 04 139 467 /0001-78

Rua Dr. José Procópio Junqueira, nº 315 — B. João Paulo Il
37552-064 - Pouso Alegre - M.G.

 
  

 

   
ROTARY CLUB

POUSO ALEGRE SUL

REALIZAÇÕES DO ROTARY CLUBE DE POUSO ALEGRE SUL
NO ANO DE 2021

- Assessoria administrativae jurídica a ACAMPA, Associaçãodos Catadores de Material Reciclável
de Pouso Alegre.

- Doação de 13 Cesta básica por mês na ACAMPA, durante o segundo semestre do ano de 2021;
- Realizaçãodo teste PCR de covid em todos os residente e funcionários dos Asilo Betânia da
Providência e de Nossa Senhora Auxiliadora;
- Doação de luvas descartáveis (4.300 pares) e máscaraspara os Asilo Betânia da Providência e

Nossa Senhora Auxiliadora;
- Doação de 35 cestas básicas para as famílias dos pais dos alunos do Educandário;
- Doação de R$ 10.000,00 ao Educandário obtidos através da realização da Feijoada do Rotary;
- Doação de Alimentos, material de limpeza e higiene pessoal para os Asilo Betânia da Providência e

Nossa Senhora Auxiliadora;
- Doação de 610 fraldas descartáveis para o Asilo Nossa Senhora Auxiliadora;
- Doação de uma cadeira especial no valor de R$2.800,00 para um aluno da APAE.
- Doação de wma cadeiraespecial para o John, aluno da Escola Especial MunicipalProf”. Terezinha
Barroso Hardy: |

- Compra pataempré tim de cinco cadeiras de banhoeseis cadeiras de roda.
: é/ ] ! Pouso Alegre, 20 de junho de 2022.  



ROTARY CLUB DE POUSOALEGRE SUL
CNPJ 04 139 467 /0001-78

Rua Dr. José Procópio Junqueira, nº 315 — B. João Paulo Il
37552-064 - Pouso Alegre - M.G.  

ROTARY CLUB
POUSO ALEGRE SUL.

REALIZAÇÕES DO ROTARY CLUBE DE POUSO ALEGRE SUL
NO ANO DE 2022

- Assessoria administrativae jurídica a ACAMPA, Associaçãodos Catadores de Material Reciclável
de Pouso Alegre.

- Entregade 143 cestas básicas de produtos de limpeza e higiene pessoal para a cidade de Pouso Alegre
(doadas ao Conselho Municipal de Assistência Social) dentro do Projeto do Distrito de ajuda aos

desabrigados pelas chuvas.
- Realizaçãodo 3º Porco no Rolete com a doação de R$7.000,00 ao Educandário.
- Doação de umamáquina dg cortar cabelo para a Pastoral de Rua de Pouso Alegre.
- Compra para apprésimo de cinco cadeiras de rodas.

! Pouso Alegre, 20 de junho de 2022y

| idio Francohosueira
HG 51/16

320.284.406-78
    
  



QUALIFICAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA  
PRESIDENTE: ULYSSES MATTIOLI, brasileiro, divorciado, residente na Rua
Moacir Amaral da Silva nº 116 apto 01 no bairro Fatima Ill em PousoAlegre/ MG,
portador do CPF 877 048 468-68 e RG 6 372 345 SSPISP.

VICE PRESIDENTE: ROLANDO TOLEDO BRANDÃO FILHO, brasileiro,
casado, comerciante, residente na Praça João Pinheiro, Ed. Antônio Palmas -

apto 1002 em Pouso Alegre/MG, portador do CPF 036.441.076-02 e RG
M6.890.843 SSP/MG.

DIRETOR DE PROTOCOLO: WILLIAM DE OLIVEIRA XAVIER, brasileiro,
casado, administrador, residente na Rua Rosa F. Barreiro, 30 - Bairro Recanto
dos Fernandes em Pouso Alegre/ MG, portador do CPF 738.753.506-00 e RG
MG 4.902.122 SSP/MG.

SECRETÁRIO: JOÃO PEREIRA ROSA, brasileiro, solteiro, servidor público
federal, residente na Rua Albertina Coutinho Rezende, 216 — Bairro Jardim
Noronha em Pouso Alegre! MG, portador do CPF 963.153.188-00 e RG
11.664.033 SSP/SP.

TESOUREIRO: MARCO ANTÔNIO DE SOUZA MOURA, brasileiro, casado,
engenheiro elétrico, residente na Rua VereadorArgentino de Paula, 46 — Jardim
Altavile em Pouso Alegre/MG, portador do CPF 562.990.606-20 e RG M

2.916.229 SSP/MG.

 
POUSO ALEGRE, 25/04/2022



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

POUSO ALEGRE 
CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA  

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a

presente data, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: ULYSSES MATTIOLI
CPF: 877.048.468-68
RG: 6372345
Nome pai: VENICIUS MATTIOLI
Nome mãe: ESMERALDAMOREIRAMATTIOLI

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamenteatravés da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidadedo solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamentecomo digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.timg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processosativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento355/2018da
CorregedoriaGeral de Justiça.

Certidão negativa emitida nos termos do inciso | do $ 1º do art. 8º da Resolução 121/2010 do Conselho
Nacional de Justiça.

Certidão solicitada em 26 de Abril de 2022 às 14:36

POUSO ALEGRE, 26 de Abril de 2022 às 14:36

Código de Autenticação: 2204-2614-3647-0143-6192

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.timgjus.br) em Certidão Judicia/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
JAUTENTICAÇÃO2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamentoeletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

1 de 1



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

POUSO ALEGRE 
CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA  

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a

presente data, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: ROLANDOTOLEDO BRANDÃO FILHO
CPF: 036.441.076-02
RG: 6890843
Nome pai: ROLANDOTOLEDO BRANDÃO
Nome mãe: ELIANA BELIGNI BRANDÃO

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamenteatravés da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informaçãodo número do CPF/CNPJ é de responsabilidadedo solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamentecomo digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome eatitularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.timg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processosativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
CorregedoriaGeral de Justiça.

Certidão negativa emitida nos termos do inciso | do $ 1º do art. 8º da Resolução 121/2010 do Conselho
Nacional de Justiça.

Certidão solicitada em 26 de Abril de 2022 às 15:06

POUSO ALEGRE, 26 de Abril de 2022 às 15:06

Código de Autenticação: 2204-2615-0643-0065-8486

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (wuw.timg.jus.br) em CertidãoJudicial/AUTENTICIDADEDA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamentoeletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

1 de 1



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais o ,si o
POUSO ALEGRE Po 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA  
CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: WILLIAM DE OLIVEIRAXAVIER
CPF: 738.753.506-00
RG: 4902122
Nome pai: JOAQUIMXAVIER PEREIRA
Nome mãe: MARIA JOSE DE OLIVEIRAXAVIER

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamenteatravés da intemet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informaçãodo número do CPF/CNPJ é de responsabilidadedo solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamentecomo digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nomee a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.timg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processosativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento355/2018 da
CorregedoriaGeral de Justiça.

Certidão negativa emitida nos termos do inciso | do 8 1º do art. 8º da Resolução 121/2010 do Conselho
Nacional de Justiça.

Certidão solicitada em 26 de Abril de 2022 às 14:41

POUSO ALEGRE, 26 de Abril de 2022 às 14:41

Código de Autenticação: 2204-2614-4137-0521-6211

Para validar esta certidão, acesseo sítio do TJMG (www.timg jus.br) em Certidão Judicia/AUTENTICIDADEDA CERTIDÃO
JAUTENTICAÇÃO2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamentoeletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

1 de 1



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

POUSO ALEGRE 
CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA  

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: JOÃO PEREIRA ROSA
CPF: 963.153.188-00
RG: 11664033
Nome pai: JOÃO FERNANDESPEREIRA
Nome mãe: MARIA ROSA PEREIRA

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamenteatravés da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidadedo solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nomee a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http:/Awww.timg jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processosativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
CorregedoriaGeral de Justiça.

Certidão negativa emitida nos termos do inciso | do 8 1º do art. 8º da Resolução 121/2010 do Conselho
Nacional de Justiça.

Certidão solicitada em 26 de Abril de 2022 às 13:51

POUSO ALEGRE, 26 de Abril de 2022 às 14:17

Código de Autenticação: 2204-2614-1723-0108-8819

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (wwwtimgjus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADEDA CERTIDÃO
JAUTENTICAÇÃO2 informandoo código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamentoeletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possivel adulteração ou tentativa
de fraude.

t de 1



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

POUSO ALEGRE 
CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA  

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a

presente data, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: MARCOANTÔNIO DE SOUZA MOURA
CPF: 562.990.606-20
RG: 2916229
Nome pai: NIRTON JOSÉ DE MOURA
Nome mãe: DALVA DE SOUZA MOURA

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamenteatravés da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidadedo solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamentecomo digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome eatitularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http:/Awww.timg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processosativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento355/2018 da
CorregedoriaGeral de Justiça.

Certidão negativa emitida nos termos do inciso | do 8 1º do art. 8º da Resolução 121/2010 do Conselho
Nacional de Justiça.

Certidão solicitada em 26 de Abril de 2022 às 14:32

POUSO ALEGRE, 26 de Abril de 2022 às 14:32

Código de Autenticação: 2204-2614-3210-0767-40083

Para validar esta certidão, acesseo sítio do TJMG (www.timg.jus.br) em CertidãoJudicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

1 de 1



 Gabinete do
= a. Prefeitura Municipal Prefeito 

       de Pouso Alegre 
ATESTADO DE FUNCIONAMENTO  

Atesto, para os devidos fins, que o ROTARY CLUB POUSO ALEGRE SUL, com sede na

Rua José Procópio Junqueira Nº 315, João Paulo II, nesta cidade de Pouso Alegre — MG,
inscrito no CNPJ sob nº 04.139.467/0001, esteve e está em efetivo e contínuo

funcionamentono último ano.

Pouso Alegre, 13 de abril de 2022   
Rua doss Car Ós, 45 - Centro, Pousoo Alegre - MG, 37550-000

Tel. 35 3449-4028 Fax: 35 3449-4016



ROTARY CLUB POUSOALEGRESUL Nº 51.719
DISTRITO 4560 - ANO ROTÁRIO 2020 / 2021

ATA DE REUNIÃOORDINARIA Nº 14- 06 de Outubro de 2020  INÍCIO: 20:15 horas
ROTARYCLUB

TÉRMINO: 21:30 horas POUSO ALEGRESUL

Presidente: Wilson Guedes - Vice - Presidente Ulysses Mattioli
1) Abertura: Bater o sino, Saudaçãoao Pavilhão Nacional a todos e Oração do clube.

2) Protocolo: Cp. Alécio saudou os companheirosdesejando a todos uma boa reunião.

3) Pauta da reunião. Alteração do Estatuto Rotary Clube Pouso Alegre Sul

Aos 08 (seis) dias do mês de outubro de de 2020, às 20:15 horas, na sede do Rotary Club
Pouso Alegre Sul, situada na Rua Dr. José Procópio Junqueira, 315 — Bairro João Paulo Il

em Pouso Alegre - M.G; e também em participação virtual, no aplicativo meet.google
através do link https://meet.google.com/xxn-xsnd-gcq.Reuniram-se em Assembléia Geral,
os senhores membros e diretores do ROTARY CLUB DE POUSO ALEGRE SUL, sob a
presidência do Sr. Presidente Wilson Guedes da Silva, que nomeou o Sr. João Rosa como
coordenador dos trabalhos. Logo a seguir, o sr. presidente solicitou ao sr. João Rosa que
procedesse à leitura do no novo de estatuto, artigo por artigo de todos os 77 artigos.
Concluída a leitura, foi o mesmo submetido à discussão, onde todos os participantes
presencial e virtualmente, opinaram sob os pontos que consideravam relevantes. Logo
após foi realizado a votação. Ouvidos os presentes, o estatuto foi, então, aprovado por
unanimidade. O Presidente Wilson Guedes da Silva encerrou a reunião agradecendo os
presentes e saudando o Pavilhão Nacional. Á pedido do Presidente, eu, Cláudio Franco
Nogueira, secretário, lavrei esta ata, que vai assinada por mim e pelo Presidente. Pouso
Alegre, 06 de outubro de 2020. ///////    o Frango Nogueira

io 2020/2021

EM TEMP NESTA REV ÃO DE HLFERAÇO
DO Estate +O, fvermos q PASSE ca dE
2OCvVIiNTE) ASSOCIADOS DAN Lrn E,
4 busto po PRESENCA Pocso ALECE Ob

A

a pon na é
0/01    



ROTARYCLUB POUSOALEGRESUL
CNPJ 04 139 467 / 0001-78

Rua José Procópio Junqueira, nº 315 — B. João Paulo Il
37550-000 - Pouso Alegre - M.G. 

POUSOALEGRESUL  
EDITALDE CONVOCAÇÃOPARA

VOTAÇÃODO ESTATUTO

O ROTARY CLUB DE POUSO ALEGRE SUL, convoca os seus associados representativos
para se reuniremem Assembléia Geral Ordinária,a ser realizadano dia 06 (seis ) de outubro de 2020, às
20:00 horas, na sede do Clube, situado a Rua Dr. José Procópio Jungueira, 315 — Bairro João Paulo II
em Pouso Alegre, MG, e também pelo aplicativo meetgoogle através do link
biios mes | ss, com a presença mínima de dois terços de seus associados, €

segunda chamada as 20:15 horas com metade mais um dos associados, para propor a seguinte ordem do
dia: Aprovação do Estatuto do Clube.

Esta convocação será mandada por e-mail, pelo WhatsApp individual e do clube e fixada no

mural no clube.

   
Pouso Alegre, 22 de Setembrode 2020. 
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Ná; /
ESTATUTO DE 2020* .Lo

ROTARY CLUB DE POUSO ALEGRE SUL, associação civil sem fins lucrativos,
constituída e fundada em 17 de fevereiro de 1999, cujos propósitos são de ordem
humanitária e beneficente, em conformidade com a legislação vigente, admitido como
membro do ROTARY|INTERNACIONAL em 17 defevereiro de 1999, resolve alterar o
estatuto em vigor e dar-lhe nova redação como segue:
Art. 1º-DEFINIÇÕES
Os termos abaixo relacionados, quando usados neste estatuto, terão o significado dado a

seguir, exceto quando de outra forma claramenteexigido pelo contexto:
1 - Clube: entidade jurídica denominadaRotary Club de Pouso Alegre Sul, inscrita no

CNPJIMEnº 04.139.467/0001-78.
- Conselho: O conselhodiretor deste clube.
- Regimento interno: O regimento interno deste clube.
- Diretor: Rotariano responsável por uma comissão ou avenida.
- Clube satélite: clube em potencial cujos associadostambém deverão pertencer a

este clube.
- Ri: Rotary Internacional.
- Ano rotário: O período de 12 meses que se inicia em 1º de julho e termina em 30

de junho.
8 —- Associado / Rotariano: Membro do quadro associativo do clube.

Art. 2º-ROTARY CLUB DE POUSOALEGRE SUL é uma associação civil organizada nos
termos da legislação vigente, associada 20 Rotary internacional,com sede na cidade de
Pouso Alegre, Minas Gerais, à Rua Dr. José Procópio Junqueira, 315— Bairro João Paulo
If, inscrito no CNP4 sob o nº04.139.467/0001-78, queseregerá pelo presente estatuto.

& único: Esta Associação não fará qualquer distinção ou discriminaçãoquanto a raça,
cor, sexo, credo religioso ou político e condição social de seus associados.
Art 3º- A entidade terá sua sede e foro na cidade de Pouso Alegre- Estado de Minas
Gerais- Brasil, tendo como limites territoriais, os da cidade onde se encontra instalado.
Art, 4º-O prazo de duração da entidade é indeterminado.

CtbaCOAO

cedoCD

DOS OBJETIVOS E FINALIDADES
Art. 5º- O Rotary Club de Pouso Alegre Sul terá como objetivo: Estimular e fomentar o
ideal o servir, como base de todo o empreendimentodigno, promovendoe apoiando:

— O desenvolvimentodocompanheirismocomo elemento capaz deproporcionar a

spsrti idade de servir;
à - A difusão de altos padrões éticos na vida empresarial e profissional,

reconhecimentodo mérito de toda ocupação útil e a valorização da profssão de todos e
rotarianos como a de servir a sociedade, .

HI — A aplicação do ideal de servir na vida pessoal, profissional e comunitária de
todos os rotarianos;IV— A propagação da compreensão, boa vontade e paz entre as nações através de
uma rede mundial de profissionais e empresários unidos pelo ideal de servir.
Art. 6º- Esta Associação adotará Cinco Avenidas de Serviços como orientação aos
trabalhos que serão desenvolvidos, a saber:

| - Serviços Internos— A Primeira Avenida de Serviços envolve os passos a serem
adotados pelos rotarianos para um excelente funcionamentodeste clube, 
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fl - Serviços Profissionais - A Segunda Avenida de Serviços tem por objetivo a
promoção de altos padrões de ética nos negócios e profissões, o reconhecimentodo valor
de todas as ocupações úteis e a promoção do ideal de servir em todas as atividades
profissionais. O papel dos associados inclui a obediência a um código de conduta pessoal
e profissional em consonância com os princípios do Rotary, e o uso de suas habilidades
profissionais em projetos elaborados pelo Clube para resolver problemas e atende a
necessidade da sociedade.

fl — Serviços à Comunidade — A Terceira Avenida de Serviços consiste das
atividades implementadas pelos rotarianos, às vezes em cooperação com outros para
melhorara qualidade de vida dos residentes da comunidadeou municipalidade deste clube.

IV — Serviços Internacionais— A Quarta Avenida de Serviços do Rotary refere-se as
atividades implementadas pelos rotarianos em prol da paz, boa vontade e compreensão
internacional, inclusive o relacionamento com povos de outros países e conhecimentode
seus costumes, realizações, aspirações e problemas por meio de contatos pessoais
efetuadosdurante viagens, comparecimentoa convenções, leitura e correspondência, bem
como mediante cooperação em atividades de projetos do clube que beneficiarão pessoas
de outros paises.

V - Serviços às Novas Gerações — A Quinta Avenida de Serviços reconhece a
mudança positiva trazida pelos jovens, através do incentivo a atividades de
desenvolvimentode líder, engajamento comunitário, prestação internacional de serviços e
de programas de intercâmbioque enriquecem e promovem à paz e compreensão mundial.

DAS REUNIÕES
Art. 7º — Este Clube reunir-se-á regularmente, uma vez por semana, no dia e hora prescritos
em seu Regimento Interno. O comparecimento poderá ser presencial ou virtual, inclusive
por meio de conexão online fornecida para os associados que, de outra forma, não

poderiam comparecer.
& 14º - Ao término da reunião, o Presidente do Clube mandará constar na lista de

presença aqueles associados que participaram de forma virtual, sendo dispensada a
assinatura lísica destes.
Art. 8º - Sendo justa a causa e mediante aprovaçãodo Conselho Diretor, este Clube poderá
transferir uma reunião ordinária, para qualquer dia, ou para uma hora diferente no dia
regulamentar, ou para um lugar diferente.
Art. 9º - A reunião ordinária, quando cair num feriadoou em virtude de falecimentode sócio
do clube, ou de fatos relevantes que afetam a comunidade como um todo ou que coloque
em risco a vida dos associados, poderá ser cancelada a critério do Conselho Diretor,
podendo, inclusive, cancelar até no máximo quatro reuniões ordinárias por ano, por causas
aqui não especificadas.
Art. 10º - Se amparado pelo Regimento Interno, o Clube Satélite realizará reuniões
semanais em local, dia e hora acordados por seus associados.

81º - O local, dia e hora podem ser mudados de acordo com o estatuto e regimento do

clube.
g 2º - A reunião do clube satélite pode ser cancelada por qualqueruma das razões

descritas neste estatuto para o clube padrinho.
Att. 11º - A assembleia para eleição do Presidente do Clube deverá ser realizada até 31 de
dezembro, conforme estabelecido no Regimento interno.
Art. 42º - O clube satélite convocará reunião anual para seus associados até 31 de
dezembro par eleger seu Presidente,

ua 
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DOS ASSOCIADOS
Art. 13º — Este Clube será integrado por adultos de caráter ilibado, integridade e habilidade
de liderança; possua boa reputação em sua área de negócio, profissão e na comunidade,
e disponibilidadepara ajudar o seu semelhante.
Art. 14º - Este clube terá as seguintes categorias de associado: representativoe honorários.

A - Representativo — pessoa que possuir as qualificações estabelecidas no artigo
anterior e devidamenteaprovadas pelo Conselho Diretor;

& - Honorário — pessca que tenha sobressaído por serviços meritórios em prol do
ideal do Rotary ou consideradasamigas do Rotary, em virtude de seu permanenteapoio &

causa rotária e que sejam submetidasà apreciaçãodo Conselho Diretor. A duração de sua
filiação será determinada pelo Conselho Diretor do Clube, sendo permitida a eleição de
sócio honorário para mais de um Clube. A pessoa eleita como Sócio Honorário ficara isenta
do pagamento das per captas, podendo, no entanto, frequentar as reuniões do Club,
usufruindo dos demais privilégios inerentes ao associado, com exceção do direito a voto
nas Assembleias, como também não podendo deter qualquer classificação e não podem
deter nenhum cargo de dirigente do cluhe,

B 1-0 titulo de Sócio Honorários é valido durante a gestão do conselho que o
aprovou, cabendo ao conselho sucessor optar pela continuidade ou não deste
regime.
B 2- O conselho diretor poderá a qualquer momento cancelar o regime de sócio
honorários outorgado a um sócio representativo.

Art. 15º - Sócio Virtual
Este título é outorgado a sócios representativosque por razões validadas pelo conselho
diretor não necessitarão participar de forma presencial as reuniões ordinárias, sendo isento
da frequência.

a) - Este associado não estará isento das abrigações financeiras de Rotary,
previstas no estatuto e no manual de procedimentosde RI.

b) - O conselho diretor poderá isentar do pagamento da per capta referente às
despesasdo clube ou aos associados que residirem em município diferente do
local das reuniões.

Art. 16º - Sócio empresarial
Este títuio é outorgado a associados representativos que sejam sócios proprietários de
empresas que por razões validadas pelo conselho diretor não podendo participar das
reuniões ou mesmo eventos do clube designarão um de seus empregadospara representaá-
Io.

1- O associadorepresentativointeressadoneste regime deverá solicitar a aprovação
do conselho em reunião ordinária e fornecer dados referentes ao empregado que
será designado para representá-lo.
2 - O conselho irá deliberar sobre a solicitaçãoe apresentarresposta na reunião

subsequente.
3 - Uma vez aprovada à solicitação, o empregadodesignado passara pelo processo

de aprovação de associado definido no regimento, sendo aprovado poderá passar
a representaro associado titular, não sendo aprovado o associado titular poderá
apresentaroutro empregadoou retirar a solicitação. ,

Art. 47º — As pessoas eleitas ou nomeadas para deter cargo público por um período
específico de tempo não são elegíveis à categoria de associado representativodo Rotary
Clube. na classificaçãodo cargo para o qual tenham sido eleitas ou nomeadas.

& 1º - Esta restrição não se aplica aquelesque detenham cargos em escolas, faculdades
ou qualquer outra instituição educacional ou gue tenham sido eleitos ou nomeados para 

tas f 
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um período específico de tempo continuarão a deter durante seus mandatos, as
classificaçõesque detinham antes de suas eleições ou nomeações.
Arm. 18º - Este Rotary Club poderá ter como associados funcionários do Rotary

internacional;
Art. 19º - Associados de clube satélite devem também ser associados do clube padrinho
até o momento em que o clube satélite ganhar admissão ao Rotary internacional e ser
oficialmente reconhecido como Rotary Club.
Art. 20º —- Nenhum rotariano poderá ser:

É, Associado representativo simultaneamenteneste e em outro clube, exceto se
for em clube satélite deste Rotary Club;

It. Associado representativoe honorário neste Rotary Club

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS
Art. 214º - São direitos do associado representativo:

t. Participar de todas as atividades do Rotary Club;
IL Frequentar as reuniões ordinárias deste Rotary Club e de outros em

qualquer parte do mundo;
HI. Pertencer ao Conselho Diretor do Rotary Club e de qualquercomissão

distrital para a qual for convidado;
Iv. Participar das atividades promovidas pelo Rotary Internacional,
V. Portar o distintivo do Rotary enquanto pertencer ao quadro do Rotary Club.

Art. 22º - São deveres do associado representativo...
t. Respeitar e observar o Estatuto Social, as disposições regimentais, as

deiiberaçõesda administraçãoe da AssembleiaGeral,
IL Prestar ao Rotary Club, cooperação moral, material e intelectual,

esforçando-sepeloseu engrandecimento;
tl. Comunicar, por escrito,ao Conselho Diretor, alterações cadastrais,
Iv. Integrar as comissões para as quais for designado; cumprir os mandatos

recebidos e os encargos atribuídos;
. Pagar pontualmente a quota anual, na forma estabelecida pelo Conselho

Diretor: e, acatar e cumprir Os preceitos de Rotary, conforme expresso no
art. 4º deste estatuto;

Art. 23º — Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações

V

à imrdr

DO CANCELAMENTO DOTÍTULODE ASSOCIADO
Art. 24º — O título de associado vigorará por toda a existência deste clube, exceto quando
cancelado conforme disposiçõesexpressas neste Estaiuto.
Art. 25º — Os associados deste Rotary Club poderão perder seus direitos prescritos por
este Estatuto, se infringirem qualquerdisposiçãoestatutária, regimental ou decisão superior
de Rotary internacional, ou praticarem atos contrários aos interesses da associação;

& 1º - Em qualquer das hipóteses previstas acima, os associados poderão ser
excluídos do quadro associativo por decisão do Conselho Diretor, caso seja reconhecida
justa causa para tanto, asseguradoo direito de se defender, valendo-se de todos os meios
de prova admitidos em Lei;

& 2º - O associado que deixar de pagar as mensalidadesou per captas estabelecidas
pelo Regimento Interno ou pelo Conselho Diretor, nos prazos estabelecidos, poderá perder
seu título associativo, obedecendoaosditames do parágrafo anterior. 
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Art. 26º-Quando a filiação de um associadotiver cessado em virtude de iniciativa própria,
devidamenteexpressa por carta datada, assinada e dirigidaà entidade, poderá, a qualquer
tempo, requerer oseu reingresso, cujo pedido será aprovado pelo Conselho Diretor e se
for o caso, pela Assembleia Geral;

estabelecido peio conselho diretor para essa categoria de associado. Entretanto, o
Conselho Diretor poderá, a seu critério, prorrogar tal título por periodo adicional, sendo o
silêncio entendido como prorrogação. O Conselho pode rescindir a afiliação do associado
honorário emqualquer ocasião.
Art. 28º- Excetosedispensado pelo Conselho Diretor pormotivos justificados, o associado
que faite ou não fecupers a frequência a seis (6) reuniões ordináriasconseculivas será
informado pelo Presidente de que suas faltas podemser consideradas como pedido de
baixa do quadro associativo do clube. Depois deste aviso, o conselho diretor, por voto
majoritário, poderá da baixa ao associado.
Art. 29º-O associado também será excluído do clube se não comparecer, ou recuperar a
frequência, de pelo menos 50% das reuniões ordináriasemcada semestre do ano.
Art. 30º-Qualquerassociadoque deixar de possuiras qualificações necessáriaspara ser
membro deste clube, ou por qualquer outra causa justificada, pode ser cancelado pelo
conselho diretor mediante voto de pelo menos dois terços (2/3) dos membros do conselho,
em reunião convocada paraeste fim. Sendo que o associado será notificado por escrito,
com dez (10) dias de antecedência. Acerca da medida pendente para que possa
encaminhar uma resposta, por escrito, ao conselho. Terá também direito de comparecer
para apresentar sua defesa.
Art. 31º - Dentro de sete (7) dias após adata da deliberação do conselho de cancelar o
título de associado, o secretário notificará esteúltimo por escrito da decisão. Dentro de
quatorze (14) dias após a datade tal aviso, O associado poderá interpor recurso ao clube,
pedir mediação ou pedir a instauração de arpiiragem, de acordo com o disposto neste
estatuto.

81º-O recurso interposto será julgado numa reunião ordinária após convocaçãode
todos os associadosque irão julgar o recurso.
Art. 32º-A renúncia de qualquerassociadodeste clubedeveráser apresentadapor escrito
(dirigida ao presidenie) e será aceita pelo conselho diretor, desde que o
total do débito do associadocom o clube tenha sido saldado.

DAS CLASSIFICAÇÕES
Art. 33º— Todo associado representativoseráclassificado de acordo com seu respectivo
ramo de negócio, profissão ou serviço comunitário.A classificação será aquela que
descreve a atividade principal e reconhecida da firma, companhia ou instituição à qualo
associadoesteja ligado ou aquela que descrevea atividadeprincipal e reconhecida de sua
empresa ou profissão, ou a natureza da atividade de prestação de serviços à comunidade.

qualquer associado. A devida notificação da correção ou do ajuste proposto será
encaminhadaao associado, que terá o direito de ser ouvido a respeito.
Art. 34º= O Rotary Club não deverá elegera categoriade associado representativo alguém
que detenha classificação já representada no clubepor pelo menos cinco sócios, exceto
quando o clube possuir maisde 50 (cinquenta) associados.

8 1º- Caso o Rotary Club “possua um. quadro associativo que ultrapasse a 50
associados será permitidaa eleição de novos associados representativos para uma mesma
classificação, até um máximo equivalente a dez por cento do quadro de associados
represeniaiivosdo clube. sooPE

EE seara  
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& 2º-Nocálculodonúmerodos:que representam aclassificação nãoserão incluídos

osassociadosaposentados.

FREQUÊNCIIÃ
Art. 35º- Todo associado deve compareceras reuniõesordináriasdeste clubeoureuniões
do clube satélitese estipuladono.Regimento interno,eparticipar dos projetos, eventos €
atividades deste clube.O associado.receberá créditode frequênciase estiver presente
fisicamente ou atravésde conexão on-line durante pelo menos60% da reunião, ou estiver
presente e- inesperadamente1tiverque se retirare subsegujentemente comprovar de modo E

satisfatórioao conselhodestecilube queessaação foi necessária, ou participarde reuniões
ordinárias postadasnowebsite doclube dentrode uma.semana apos.sua veiculaçãoou se
recuperarsua ausência conforme:prescrito a seguir.
A) 14 dias antesou após areunião, :

1- Assistira reunião ordinária de qualqueroutro cluberotário ouclube provisório;
2 -Ássistir a reunião ordinária do Rotaract Club, Interact Clube Rotary Kids ou

reuniãodo NRDC(Núcleo de Desenvolvimento Comunitário);
- Comparecer a qualquer atividade rotária Distrital, nacionalouinternacional;
- Participar de projetos, eventos.comunitários“organizados |pelo Clube, ou de
reuniõesdacomissão> de prestação de serviços ã comunidade, a qualoassociado

for indicado; - pu “o

=- Representaro clube por indicação da presiidência:
— Realizaçãode atividadesparalelasem nome do:Clube;
- Caso O associado nãoobedeça aoprescrito nesteartigo estará sujeito a ter sua
condição deassociado rescindida, a menos. aque O conselho diretor aceite a
“ausência por causa justiificada.

— $4º- OGovernador Assistente nomeadopeloGovenadõe do Distrito, por ocasião de

atividades regulares no exercicio. de seu mandato, está.dispensado do prescrito neste
artigo.
Art.36º—Excetoquando dispensado pelo conselhodireipe por motivosjustificados ou em
conformidade com dispositivosregimentais, qualquer associadoque faite, ou não recupere
sua frequência, a quatro reuniões ordináriasconsecutivasserá informado pelo conselho

diretor de que suas faltas podem ser consideradascomo pedido de baixa doquadro
associativo do clube. Após esse aviso, O conselho, porvotoda maioria de seus membros,ns darbaixado associadodo seuquadroassociativo.

PE STO = Qualquer pessoa cujo titulo.de associadonesteclube tenha sido cancelado por
qualquer motivo,abdicará dodireito sobre quaisquer fundos ou outros bens pertencentes
aoclube se, conformeas leis locais, oassociadotiver acquindo qualquerdireito sobre estes
depois de ter seafiliado ao clube:
Art. 38º-O associado serádispensadodesatisfazeros requisitos de frequência:

És Quando sua ausôncia ocorrer sm circunstâncias o condições aprovadas pelo
conselho diretor doclube que.a justificará pelos poderes que ne são. inerentes;não
podendo, no entanto, tal ausência durar mais que 12 (doze) meses.

il= Quandoà idadedoassociadofor 65anosoumaise asoma da idade edo número
de anos em que foi sócio de um oumais clubes. porpelo menos.20anos, totalizar pelo
menos 85 (oitenta ecinco) anose,além disso, houvernotificado osecretário do clube por
escrito de que deseja taldispensa € que oconselho diretor manifestesua concordância.
Art.38º— O associado, noexercíciodecargo como Administrador.do Rotary Internacional
terá suas ausênciasàs just icadas. E
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Art. 40º-O órgão dirigente deste clube será o Conselho Diretor constituído de acordoecom
os dispositivos do regimento interno. O conselho terá controle geral sobre todos os
dirigentes e comissões e poderá, por justa causa, declarar qualquer cargo vago.
Art. 414º - À decisão do conselho em todos os assuntos do clube será final, sujeita apenas
a recurso ao clube. No entanto quando se tratar de baixa do quadro social, o associado,
poderá interpor recurso ao clube, solicitar mediação ou solicitar arbitragem. Em caso de
recurso a decisão do conselho diretor somente sera revogada pelo voto favorável de dois
terços dos associadospresentes à reunião ordinária especificada pelo conselho diretor, em
que haja quórum, devendo o secretário informar todos os associados do clube sobre o
recurso com pelo menos cinco (5) dias de antecedência da data de tal reunião. Se houver
sido impetrado recurso, a deliberaçãodo clube será final.
Art. 42º - O Conselho Diretordeste clubeserá constituido pelo Presidente, Vice-presidente,
o último ex-presidente, 1º secretário, 1º tesoureiro e o 1º diretor de protocolo.

81º- Os dirigentes do clube podem comparecer regularmente a reuniões de clube
satélito.

& 2º - Os diretores de avenidae comissões serão convidados pelo presidente para
ocuparem o cargo, conforme estabelecido no Regimento interno. Todos, presidente e
dirigentes, tomam posse no cargo no dia 1º de julho seguinte à sua eleição, servindo o
período de seu mandato, ou até que seu sucessortenha sido devidamente eleito e satisfeito
os requisitos aplicáveis.
Art. 43º - O presidente deverá ser eleito conformeestipuladono regimento interno, ou seja,
até 31 de dezembro e tomará posse no dia 1º de julho, independente de formalidades e
servirá durante um ano ou até que seu sucessor tenha sido eleito e satisfeito os requisitos
aplicáveis.
Art. 44º - Cada dirigente e diretor deverão ser associado, em pleno gozo de seus direitos,
deste clube. O candidato à função de presidente deverá ter servido como associado deste
clube por pelo menos doze (12) meses da data da posse. O presidenteeleito, a menos que
autorizado pelo governador eleito, deverá participar do seminário distrital de treinamento
para presidenteseleitos (PETS) e da assembleia distrital de Treinamento.
Se dispensado, o presidente eleito deverá enviar um representante de seu clube que
posteriormente terá a obrigação de transmitir-lhe as informações obtidas. Se o presidente
eleito não comparecerao PETS nem à assembleiadistrital de Treinamento, e não tiver sido
dispensado pelo governador eleito desse comparecimento, e ou, no caso de ausência
autorizada, não tiver enviado em seu lugar um representante do clube, ele deverá fazer o
seu treinamentopelo site do R..
Art. 45º - O clube satélite funcionará na mesma localidade deste clube ou em ouiros
municípios.

(a) O clube padrinho deverá supervisionare dar apoio ao clube satélite.
th) O clube satélite deverá eleger anualmentedentre seus associadoso Presidente,

e este formará o seu conselhodiretor, para cuidar das funções cotidianas do clube, sendo
que o vice e o último presidente farão parte automática do conselho diretor. O conselho

diretor será responsável pelas atiividades diárias e administração do clube satélite,
trabalhando de acordo com as normas, requisitos, políticas, metas e objetivos do Rotary,
sob a orientação do clube padrinho. O conselho diretor do clube satélite não terá autoridade
alguma sobre o clube padrinho.

(tc) Todo clube satélite deverá enviar anualmente ao presidente e ao conselho diretor
do clube padrinho um relatório anual sobre seu quadro associativo, programase atividades,
junto com o relatório financeiro e auditoria das contas, para serem incluídos no relatório
que o clube padrinho apresentarána reunião geral anual, assim como outros. relatóros que

adrinho considerar necessários.   
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Art. 46º - A AssembleiaGeral, órgão soberano do Rotary Club, constituir-se-áde todos os
associadosem pieno gozo deseus direitos legais, estatutáriose regimentais.

DAADMINISTRAÇÃO
Art. 47º - São órgãos de administraçãodoRotaryClub:

|, ConselhoDiretor; e,
il. Conselho Fiscal.

Art. 48º-Toda pessoa que ocupecargo nos órgãos de administraçãodeverá ser associada
do Rotary Club, em pleno gozo de seus direitos.
Art. 49º-Toda pessoa que ocupe cargo nos órgãos de administração, não perceberá
remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou
titulo, em razão das competências, funções ou atividades que lhe seia atribuida pelo
presente Estatuto Social.
Art. 50º - Os órgãos de administraçãodo Rotary Clube, no desempenho de suas atividades
deverão observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
economicidadee eficiência.
Art. 51º - Toda pessoa que ocupe cargo nos órgãos de administração, não poderá obter de
forma individual ou coletiva, benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da
participação em processos decisórios, devendo para tanto serem adotadas práticas
administrativaseficientes no cumprimento do disposto no presente artigo.

DO CONSELHO DIRETOR
Art. 52º - Ao Conselho Direior; formado por associados em pleno gozo de seus direitos
estatutários, eleitos em Assembleia Geral, compete a administração executiva do Rotary
Club e o controle geral sobre todas as comissões, podendo por justa causa, declarar
qualquer cargo vago.

8 1º- O Conselho Diretor se reunirá pelo menos por quatro (4) vezesdurante oano
rotário, no dia e hora prescritos nno Regimento |IPRerno.
Art. 53º— Os dirigentes serãoeleitos ou convidadosconformedispusero regimento interno
e os seus mandatos serão de 01 (um) ano, renováveis a critério da Assembleia Geral que
os eleger.
Art. 54º-Ao Presidente competea representaçãoativa e passiva, judicial e extrajudicial do
Rotary Club, nos estreitos limites astabelecidos no presente Estatuto Social,

— 819º- Os atos do Presidente, praticados de conformidade com o presente Estatuto,
obrigará o Rotary Club para todos os efeitos legais.

& 2º-Nas ausências e impedimentos do Presidente, este será substituído pelo Vice-
Presidente.
Art. 55º-A movimentaçãofinanceira ficará sob a responsabilidade do Presidente e do 1º.

Tesoureiro, que assinaram conjuntamente e, na ausência destes por seus substitutos
legais.
Art. 56º — Todos os cargos e funções deste clube serão exercidos a título gratuito

DO CONSELHO FISCAL
Art. 57º-O Conselho Fiscal, é um órgão fiscalizador da gestão financeira do Conselho
Diretor, tem sua instalaçãoobrigatória e serão compostosde 03 (três) membros titulares e
03 (três) suplentes, eleitos entre os associadosem pleno gozo de seus direitos estatutários
e regimentais na forma estabelecida no Regimento Interno.
Art. 58º-O mandato do Conselho Fiscal coincidirá com o mandato do Conselho Diretor.
Art. 59º-Compete aoConselho Fiscal:  Ea!
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l, Examinar livros contábeise demais documéritos relativos ã psoniuração;
Il. Verificar oestado do “caixa” e osvalores emdepósito,
tl. Examinar o relatóriodo Conselho Diretor e as demonstraçõesdontábeis e

financeirasanuais, emitindo parecer para deliberaçãoda Assembleia Geral;
IV. Expor à: Assembleia Geral as imegularidades ou erros porventura

encontrados, sugerindomedidas necessárias ao saneamento;

DOS ASSUNTOSCOMUNITÁRIOS, NACIONAIS E INTERNACIONAIS
Art. 60º -Qualquerassunto que envolva o bem-estar geral da comunidade,da nação e do
mundo é do interesse dos.associados deste clube,e é apropriado e podeserestudado e
discutido, justa e imparcial, em reunião do clube paraoesclarecimento dos rotarianos na
formaçãode suas opiniões individuais. No entanto, o clube não expressará opinião a
respeito de qualquer assuntode controvérsia pública partidária; |

Art. 61º- Este clube não endossará nem recomendará qualquer candidato a cargos
públicos, nem discutirá em qualquer de suas reuniões os méritos ou deméritos de tais
candidatos.
Art. 62º — Este Rotary Clube nãose envolverá em quesiões ou problemas de natureza
político-partidária e religiosa. :

Art. 63º- Este Rotary Clubnão adotaránem fará circular resoluções ou pareceres, nem
tomará medidas com referência a questões mundiais ou problemas | nacionais e
internacionaisde natureza politicalpartidária. :

Art. 64º-EsteRotary Clubnão dirigirá apelos a Clubes, pessoas ou governos e não enviará.
carias, discursos ou planos propostos para a solução | de problemas nacionais e

internacionaisespeciicas «de natureza política/partidária.

DAS REVISTAS. ROTÁRIAS
Art. 65º-A menos que, conformeprevisto no Regimento. Interno do Ri, este Clube seja
dispensado pelo conselho diretor do Ri de cumprircomos dispositivos deste artigo, todo
associado se tornará assinante da revista oficial ou de uma revista regional aprovada e
prescrita para este clubepelo conselhodiretor do RI, assimpermanecendoenquanto fizer
parte do quadro associativo. A sua assinatura será paga trimestralmentee continuará em
vigor enquanto for sócio doClubeeaté o final do trimestredurante o qual deixar de sé-lo.

414º. -A importânciacorrespondente àassinaturaserá antecipadamentecobrada de
cada sócio por trimestrepelo clube e será remetida à secretaria do Ri ou ao escritório de
tal publicação regional, conforme for estabelecidopelo conselho diretor doRi.

ARBITRAGEM E MEDIAÇÃO
Art. 66º - Caso surja qualquer divergência, que não seja sobre decisão do
conselho diretor, entrequalquerassociado, ou ex -associados,de umaparte e este clube,
qualquer de seus dirigentes ou o conselho, de outra, qualquer que seja a causa que não
possa ser solucionadacombase nas normas já estabelecidas, a divergência será resolvida,
quando solicilado por qualquer das paries ao secretário por arbitragemou-mediação.
Art. 67º«Em caso demediaçãoou arbitragem o conselho diretor estabelecerádata para
tal mediaçãoou arbitragem em consulta com as partes em disputa. Tal data deverá ser
dentro de 21diasapós o recebimentoda notificaçãodemediação ou arbitragem.
Art. 68º- Em caso de mediação, será seguidoprocedimento aprovado por autoridade
reconhecida na jurisdição nacional ou estadual, o procedimento recomendado por órgão
profissionalpertinente com experiência reconhecida em métodos alternativosde resolução 
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deliberação do Conselho Diretor do Ri-ou dos curadores da Fundação Rotária. Somente
associadosde Rotary Clubes poderão ser indicados como-mediadores. O clube poderá
solicitar ao governadorde distrito ou ao governadorindicado a nomeaçãode mediador que
seja associado de Rotary Clube tenha experiencia,e conhecimentosadequados a respeito

“de mediação.
81º- Os resultadosou decisões tomadas de comum.acordo entre as partes em

virtude da mediação serão registrados com.cópias. entregues a todas as partes, ao(s)
mediador(es) e ao conselho diretor,estane a ser arquivada pelo secretário do clube.
Uma súmula dos resultados aceitáveispelaspartes será preparadapara o conhecimento
do: clube. Qualquer das partes, porintermédio do presidente ou secretário, poderá
requisitar mediação adicional caso considere que uma delas tenha se retratado
significativamenteda posição mediada.

8 2º-Caso a mediação forsolicitada, mas fracassar, qualquer dos interessados
poderá interpor recurso conforme previstonesteestatuto.
Art. 69º- Quando for solicitada arbitragem, cadaparte nomeará um árbitro e estes
nomearão um juiz. Somente associadosde Rotary Clubes posetho ser nomeados juízes ou
árbitros.
Art. 70º- Se for solicitada arbitragem, a decisão dos árbitros ou, emcaso de disputa, do

prpçluiz, sera final é obrigatória para todas àas partes, não cabendo doireitoa 16CUISO.ê bo] HM bo

DO REGIMENTO INTERNO |

Art. 71º- Este clube adotará um regimento interno que não esteja em conflito com os
estatutose o regimento interno do Ri, comasregras de procedimentoparaa administração
de qualquer unidade administrativa territorial estabelecida.por Ri, nem comestes estatutos,
podendo ser incorporados dispositivos adicionais destinadosa administraçãodesteclube,
bem como as leis do país, que disciplinam a matéria, especialmente o Código Civil
Brasileiro.

DA ACEITAÇÃO DOS OBJETIVOSDE ROTARY EDAS NORMAS ESTATUTÁRIAS E
REGIMENTAIS

Art. 72º — O associado, ao ingressar.no clube,aceita os preceitos do Rotary, conforme
expressosem seu Objetivo, sujeitando-se, aos estatutos e regimento interno deste clube e
concordando em cumprilos, sendo que somente nessas condições terá direito aos
privilégiosdo clube. Todos os associados estarão sujeitos aos termos dos estatutos e
regimentointemo, independentemente: do fato sie tor recebido ounão exemplares desses

estatutos. se

DAS EMENDAS ESTATUTÁRIAS
Art. 73º — Exceção feita ao disposto no artigo seguinte, o Estatuto deverá ser alterado
sempre que emendas foram feitas pelo Conselho de Legislação doRi e mediante
procedimento.idêntico ao estabelecido no regimento interno do Ri para à modificação do
regimento interno. :

Art. 74º—No concernente ao nome é a localidade do Clube os estatutospoderão ser
alterados em Assembleia, em gue haja guórum, pelo voto favorável de, pelo menos dois
terços dos associadospresentes e votantes.

8 4º - Da alteração proposta ossócios serão comunicados por via. postal, com
antecedênciade10 (dez) dias da data da Assembleia.

S2-Aalteração aprovada pelo Clube será submetida à apreciação do Conselho
Diretorde Ri podendo o governador dar opinião ao conselho diretor deRi com relação à

alteral ão proposta.   
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DAS DISPOSIÇÕESGERAIS
Art. 75º — Este Clube será dissolvido por decisão da Assembleia Geral Extraordinária
especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível a continuação de
suas atividades.

& 1º - Não sendo alcançadoo “quórum” estabelecido, a deliberaçãoserá tomada em
segunda convocação, com peio menos 1/3 dos associados do quadro associativo.

$ 2º - Em caso de dissolução ou extinção, a Assembleia Geral destinará o eventual
patrimônio líquido remanescente do Rotary Club, a outro Clube, igualmente qualificado
junto a Rotary Internacional, ou a entidade qualificada como OSCIP (Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público), ou outradestinação que a assembleia decidir.
Art. 76º — Opresenteestatuto segue as regras € recomendações de Ri, bem como as
alterações determinadas pelo Conselho de Legislação, e foi aprovado em assembleia no
dia 06 de outubrode 2020, e deverá entrar em vigor a partir da data de seu registro em
Cartório competente, revogadas as disposições em contrário.
Art. 77º - Fica eleito O Foro desta comarca para qualqueração fundada neste estatuto.

Pouso Alegre,06 de outubro de 2020.     
   Ria Presidente 40:
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre - Minas

Gerais.  
Pouso Alegre, 27 de junho de 2022.

Autoria — Poder Legislativo

Nos termos dispostos no artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de

Leis, passamos a analisar os aspectos legais do Projeto deLei nº 7,789/2022, de autoria

do Vereador Leandro Morais que “DECLARA UTILIDADE PÚBLICA

MUNICIPAL O “ROTARY CLUB POUSO ALEGRE SUL”.

O Projeto de lei em análise tem dispõe em seu artigo primeiro (1º) que fica

declarada de utilidade pública municipal o “ROTARY CLUB POUSO ALEGRE SUL”,

inscrito ro CNPJ sob o nº 04,136.467/0001-78, com sede na Rua José Procópio

Jungueira, nº 315, bairro João Paulo II, nesta cidade, com estatuto registrado no

Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Pouso

Alegre- MG, protocolo nº 83739, Reg. nº 2230, Livro A63, Folhas 61, AV 40, em 27 de

agosto ce 2021.

O artigo segundo (2º) dispõe que revogadas as disposições em contrário, esta

Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A proposição em tela, de certa forma, busca “homenagear” as entidades atuantes

no município, com a declaração de sua pública.



Conforme os ensinamentos de Hely Lopes Meirelles':  
“Serviços de utilidade pública são es que a Administração

reconhecendo sua conveniência (não essencialidade, nem

necessidade) para os membros da coletividade, presta-os

diretamente ou aquiesce em que sejam prestados por terceiros

(concessionários, permissionários ou autorizatários), nas

condições regulamentadas e sob seu controle, mas por conta e

risco dos prestadores, mediante remuneraçãodos usuários.”

Eio
petOs serviços deutilidade pública “visam facilitar a vida do individuo na

coletividade, pondo a sua disposição utilidades que lhe proporcionarãomais conforto e

bem-estar”?

Necessáriofrisar, quepara uma associação ser declarada de utilidade pública se

faz necessário que está seja sem fins lucrativos, queesteja cadastrada como pessoa

jurídica, e, que preencha os requisitos exigidos pelas Leis Municipais 4.517/2006 e

5413/2013 que especificam quais são os requisitos exigidos para que as entidades

sejam reconhecidascomo utilidadepública. 
Vejamos o que diz a legislação municipal: 

 

Art 1º- As sociedades civis, as associações e as fundações, legalmente constituídas no
Município de Pouso Alegre, com o fim exclusivo de servir à coletividade, sem fins
lucrativos, poderão ser declaradas de utilidade pública, através de Lei específica, com
validade de 06 (seis) anos, desde que atendidos os requisitos da presente Lei.
Parágrafo único - 4 renovação da declaração de utilidade pública de que trata o caput
deste artigo, será expedida através de Decreto do Poder Executivo, com validade de 06
(seis) anos, mediante requerimento do interessado e manifestação do Conselho
Municipal específico.
Art 2º- O Projeto de Lei dispondo sobre a utilidade pública será de iniciativa
concorrente dos Poderes constituídos do Município de Pouso Alegre, instruído com as

seguintes documentações:
IL Declaração de que a requerente encontra-se formalmente constituída no Município de
Pouso Alegre;
H- Comprovação de personalidade jurídica através da apresentação de cópias
autenticadas e registradas em Cartório da Ata de sua fundação e de seuEstatuto Social,

! MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro, 20º edição, Malheiros, São Paulo: 1995,
pág. 295 e 296.
2 MEIRELLES, Hely Lopes. Op. cit., pág. 296.

 



 

 
em sendo a entidade fundação, seu Estatuto deverá obedecer aos preceitos constantes

+

HI- Apresentação de cópias autenticadas de sua inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ, do Alvará de localização expedido pelaPrefeitura de Pouso
Alegre e da Certidão Negativa de Débitos para com o INSS;
IV- Cópias autenticadas e registradas das alterações estatutárias e respectivas Atas de
Assembléias que as aprovaram:
V- Ata da eleição da Diretoria atual;

VI- Cópia atualizada do registro no Conselho Municipal competente e declaração de
que a entidade não possui pendências processuais que lhes possam onerar;
VIL- Comprovação de que os cargos de diretoria não são remunerados, por qualquer
forma e que não são distribuídos lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes,
mantenedores ou associados, sob nenhumaforma ou pretexto;
VEI- Que, comprovadamente, promove a educação ou exerce atividade de pesquisa
científica de saúde, de cultura, artística ou filantrópica, de caráter geral e

indiscriminado, mediante relatórios quantitativos e qualitativos do último ano,
separadamente, ano por ano, assinado por profissional habilitado, com carimbo que
conste c número de seu registro no respectivo Conselho Regional ou Ordem;
IX- Qualificação completa dos membros da atual diretoria e atestado de antecedentes
criminais, expedidos por autoridadecompetente:
X- Atestado de autoridade local (Prefeito, Presidente da Câmara, Juiz de Direito,
Promotor de Justiça ou Delegado de Polícia), informando que a instituição esteve e está
em efetivo e contínuo funcionamento no último ano, com exata observância dos

princípios estatutários;
9 1º- A falta de qualquer dos documentos enumerados neste artigo importará no
arquivamento do projeto de lei.
9 2º O Conselho Municipal da área específica em que o solicitante atua, quando
existente, deverá ser consultado e emitir parecer sobre o pedido.

Art. 3º-- Não serão declaradas de utilidade pio ica, as sociedadeescivis, posociações e

 

que se enquadrem1 nas suasfinalidades sociais ou queatendam exclusivamente seus

sócios ou dependentes.
Art. 4º. Será suspenso o registro das entidades de que trata o art. 1º, retro, pelo tempo
que entender necessário o Conselho Municipal de Assistência Social, caso as mesmas
deixem de atender a demanda existente, solicitadas pelos órgãos competentes, sem a
devida justificativa, cessando a suspensão quando houver a de regularização.
Art. 5º- Rejeitado a projeto de lei de que trata o art. 2º, retro, somente poderá constituir
objeto de novo projeto na mesma Sessão Legislativa, mediante proposta da maioria
absoluta dos membros da Câmara, ressalvadas as proposiçõesde iniciativa do Prefeito.
Art. 6º- O nome e as características das sociedades civis, associações e fundações
declaradas de utilidade pública terão que, obrigatoriamente ser registrados nos

qonseos Municipais competentes, conforme a sua natureza.
Art. 7º As sociedades civis, associações e fundações declaradas de utilidade pública
ficam obrigadas a apresentar até o dia 31 de janeiro de cada ano, aos Conselhos
Municipais competentes e ao Ministério Público:I balancete financeiro e patrimonial do exercício anterior, acompanhado do
demonsirativode receita e da despesa, com o parecer do Conselho Fiscal;
H- plano anual das atividades efetivamente realizadas no exercício anterior:
HI-plano anual das atividades a serem realizadas noexercício atual;   



 
 

$ único- Para efeito do disposto nos art. 4º e 5º,destaLei, os Conselhos Municipais
manterão livro especial para registro dasreferidas entidades destinando-se também, a
averbação de remessa dos relatórios a que se este artigo.
Art. 8º- As sociedades civis, associações e fundações declaradas de utilidade pública
poderão colaborar com o Município na área de suas especialidades, cedendo
temporariamente, os locais e os serviços, participando de campanhas ou auxiliando na
fiscalização, mediante acordo e parcerias.
Art. 9º- Será cassada a declaração de utilidade pública das sociedades civis, associações
e fundações, quando;I houver o descumprimento de qualquer exigência prevista nesta Lei ou O

desvirtuamento de suas finalidades;
II- deixar de apresentar os relatórios a que se refere o art. 7º desta Lei;
HI- negar-se a prestar serviços compreendidosem seus fins estatutários;
IV- remunerar, por qualquer forma, os membros de sua diretoria ou conceder lucros,
bonificações ou vantagensadirigente, mantedores ou associados.
Parágrafo único - Constatada a existência de inflação cometida por entidade declarada

de utilidade pública,a Lei que conferiu tal benefício poderá ser revogada.

 
  

As Leis Municipais nº 4.517/2006 e a Lei 5.413/2013 estabelecem as normas

para declaração de utilidade pública, sendo que os requisitos devem ser preenchidos

pela entidade para que seja agraciada.

Estes são os requisitos:

kl Declaração de constituição formal — Apresentado e assinado pelo Presidente

Ernani BarbosaVilela.

II. Cópia autenticada da ata de fundação e Estatuto Social — Foi juntado o

Estatuto Social datado de 06 de outubro de 2020 e a cópia autenticadada Ata

de Fundação datado de 16 de dezembro de 2003.

II. Inscrição no CNPJ, cópia doalvará de funcionamento e certidão negativa

de INSS — Foi anexado cópia do Alvará de Licença e Funcionamento,

emitido peloMunicípio de Pouso Alegre; juntada a inscrição no CNPJ,

emitido em Ol de novembro de 2000 e Certidão Negativa De Débitos

Relativos Aos Tributos Federais e à Dívida AtivaDa União, emitida em 20

de abril de 2022.

IV. Cópia da ata de eleição da atual diretoria — Foiqeu cópia da ata da atual

diretoria, data de 22 de junho de 2021, constando para o mandato de 1 (um)

etGai

zregistro no Conselho Municipal competente e declaração deque a

processuais - Foi anexado a Certidão"
f

  



   Cível de Execução Cível Negativa, emitida em 20 de abril de 2022 € cópi do

do Comprovante de Inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social

(CMAS) de Pouso Alegre/MG, assinadapelo Presidente do CMAS Ederson

CarlosDeveque, em 21 de janeiro de 2022.

VI. Comprovação da não remuneração de seus diretores — O Estatuto Social nos

termos do artigo 49, dispõe acerca vedação do recebimento deremuneração,

de qualquer espécie, para com os membros da diretoria do Rotary Club de

Pouso Alegre

VII Qualificação completa dos membros da atual diretoria e atestado de

antecedentes criminais, expedidos por autoridade competente — Foram

anexados os atestados de antecedentes criminais, constando como

NEGATIVOS, sendo anexados ainda os documentos pessoais com todos os 
dados dos membros da diretoria e conselho fiscal.

WIIL Atestado de autoridade local, informando que a instituição esteve e está
9 a 5

emefetivo e contínuo funcionamento — Apresentado e assinado Atestado

de Funcionamento pelo ilustre PrefeitoJosé Dimas da Silva Fonseca.

Isto posto, diante da premente necessidade de prevalência do interesse local

almejado pela Carta Magna Brasileira, e do disposto nos artigos 149 cic 151 da Lei

foOrgânica Municipal, corroborado pelas justificativas e dec! rações apresentadas, não

existem, S.M.J, obstáculos legaisà tramitação deste projeto de

QUORUM

Sendo assim, temosa esclarecer quepara a sua aprovação é exigido quorum de

maioria de votos, desde que presentes mais da metade dos membros da Câmara, nos

termos do artigo 53 da Lei Orgânica Municipal e artigo 56, inciso HI do Regimento

Interno da CâmaraMunicipal de Pouso Alegre.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorávelao regular processo de tramitação do

Projeto de Lei 7.789/2022, para ser para ser submetido à análise das “Comissões   Temáticas” daCasa e, posteriormente, à deliberação Plenária. Salienta-se que, O parteece



jurídico, ora exarado, é de caráter meramente opinativo, sendo que a decisão

respeito, compete exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis.  
E o modesto entendimento e par

     G nº 114.586



 
PARECERNº 135/2022

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso
Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais para exame DO PROJETODE LEI Nº 7789
QUE “ DECLARA UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O “ROTARY CLUB POUSO
ALEGRE SUL”.

FUNDAMENTAÇ ÃO E CONCLUSÃO DARELATORIA 

Conforme o artigo:67 é seguintes, do:Regimento Interno desta Casa,
combinadocomoartigo”, 37 e parágrafo eiOrgânica “do. Municipal, são atribuições das
Comissões Permanentes o estudoexa emissão depareceracerca das proposiçõesque lhe são

apresentadas e, à esta ComissãodeLegislação; Justiça e Redação cabe especificamente, nos
termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar asproposiçõesreferentesàs matérias desta
naturezaque trata este referido Projeto de Lei. Conformeo artigo 67 e seguintes, do Regimento
Interno desta Casa, combinadocomo artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são
atribuições das ComissõesPermanenteso estudo e a emissãc de parecer acerca das proposições
que lhe são apresentadas e, à esta Comissão « Legislação, Justiça e Redação cabe
especificamente, nos termos do.artigo 68, do Regimento Interno, examinar as proposições
referentesàs matérias desta nat urezaquetrata este referido Projeto de Lei.

    

     
   

 
  O presente Projeto de Lei em estudo temcomo objetivo declarar de utilidade

público ROTARY CLUB POUSO ALEGRE SUL, inscrito no CNPJ sob o nº 04.136.467/0001-78.

O ROTARY CLUB POUSO ALEGRE SUL é um estabelecimento que
organização humanitáriasemfins lucrativos, promove diversosprogramas de incentivo social €
de educação em Pouso Alegre e no Sul de Minas Gerais.É uma rede global de líderes
comunitários,amigos e vizinhos que se unem para causarmudanças positivas e duradouras em
suas cidades e pelo mundo. Para resolver problemas reais, é preciso compromisso e visão. Com
dedicação, energia e inteligência,nossos associados vêm ajudando a humanidadehá mais de 110
anos. Por meio de projetos sustentáveis em diversas áreas, como alfabetização, paz, saúde e

recursos hídricos, estamos sempre procurando maneiras de criar um mundo melhor.

A legislação que trata do assunto diz, a partir da Constituição Federal em seus
arts. 30 e 39, in verbis que:

Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local;
IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a

legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.

Art. 39. CompeteàCâmara, fundamentalmente:
I- legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de competênciado'

Município;  q



 
A iniciativapor parte do vereador está amparada no artigo 44 da Lei Orgânica

do Município c/c o artigo 54, I, do Regimento Interno da CâmaraMunicipal que prevê:
“ Art. 44. A iniciativa de lei cabe a qualquer vereador ou Comissão da Câmara,

ao Prefeito e aos eleitores, na forma e nos casos previstos nesta Lei. Art. 54. São

atribuições do Plenário, entre outras, as seguintes:
I- elaborar as Leis Municipais sobre matérias de competência do Município,

consoante disposto no Art. 39 da Lei Orgânica Municipal;

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
FAVORÁVEL,para o regular processodetramitaçãodo Projeto de Lei 7789/2022, julgando-o
apto a ser para ser submetidoà análise das *ComissõesTemáticas” da Casa e, posteriormente, à
deliberação Plenáriaà tramitação do Projeto de Leiem estudo, eis que não forma constatados

obstáculos legaisà tramitação do aludido ProjetodeLei.

 
Dessa forma, esta Comissãoconcluiu que0» Projeto de Lei nº 7789/2022 cumpriu

as condições legais no que tange à competência e à iniciativa.

CONCLUSÃO 
  Após análise do pre e Projeto de Lói nº 7789/2022, aComissão verificou que

a proposta se encontra c com todos«osTequisitos legaisoe 
apreciado pelo PlenáriodestaEdilidade. É o nosso parecer.

  Pouso Ale junho de 2022.

    

Oliveira
Relator

Di ig-do Pantano Elizelto Guido

É Atesidente Secretário



Pouso Alegre, 28 de Junho de 2022 
PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

RELATÓRIO:

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso
Alegre —- MG, no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI
Nº7789 DE 28 DEJUNHO DE 2022, que declara utilidade pública municipalo Rotary
Club Pouso Alegre Sul, emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO ECONCLUSÃO DA RELATORIA:

A Constituiçãoda República Federativa do Brasil assegura aos Municípios
o direito de legislar sobre assuntos de interesse local, conforme art. 30, I.

Consectário da CREB, o art. 39 da Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre
atribui ao Poder Legislativo municipal o dever de “identificar os interesses da

comunidade”,e “dispor normativamentesobre eles”.

A seu turno, garantindo o devido processo legislativo, o artigo 37 e

parágrafos, da Lei Orgânica, e o artigo 67 e ss. do Regimento Interno Câmara
Municipal de Pouso Alegre, determinam a competência das comissões
permanentes para estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe
são apresentadas, carreando-se para a Comissão de Administração Pública (art.
70, RICMPA), o dever de examinar as proposições referentes as matérias desta

natureza, vale dizer:

A expressão “Administração Pública” pode ser empregada em
diferentes sentidos:



 
1º - Administração Pública em sentido subjetivo, orgânico ou
formal é o conjunto de agentes, órgãos e entidades públicas que
exercem a função Administrativa.
2º — Administração Pública em sentido objetivo, material ou
funcional, mais adequadamente denominada “administração
pública” (com iniciais minúsculas),é a atividade estatal consistente
em defenderconcretamente o interessepúblico. No que diz respeito
ao aspecto material da administração pública, isto é, utilizada a

expressãopara designaruma atividade estatal, pode-se distinguir a

administração pública lato sensu, compreendendo tanto a função
administrativa quanto a função política (ou de governo). Já

administração pública stricto sensu abrange exclusivamente o

desempenho da função administrativa (MAZZA,
Alexandre. Manual de direito administrativo. 2.ed. São Paulo:
Sataiva, 2012.

Neste sentido, a Comissãode Administração Pública analisou o Projeto de

Lei 7789/2002, que assim dispôs no artigo 1º:

Fica declarada de utilidade pública municipal o “ROTARY CLUB
POUSO ALEGRE SUL”, inscrito no CNP) sob-o nº 04.136.467/0001-

78, com sede na Rua José Procópio Junqueira, nº 315, bairro João
Paulo 1, nesta cidade, com estatuto registrado no Cartório de
Registro de Títulos e Documentose Civil das Pessoas Jurídicas de

Pouso: Alegre- MG, protocolo nº 83739, Reg. nº 2230, Livro A63,
Folhas 61, AV 40, em 27 de agosto de 2021.

A Comissão de Administração Pública verificou, ainda, na Justificativa:

O Rotary Club Pouso Alegre Sul, organização humanitária sem fins
lucrativos, promove diversos programas de incentivo social e de
educação em Pouso Alegre e no Sul de Minas Gerais.

Também podemos dizer que o Rotary é uma rede global de líderes
comunitários, amigos e vizinhos que se unem para causar mudanças
positivas e duradouras em suas cidades e pelo mundo. Para resolver
problemas reais, é preciso compromisso e visão. Com dedicação,
energia e inteligência,nossos associados vêm ajudando a humanidade
há mais de 110 anos. Por meio de projetos sustentáveis em diversas
áreas, como alfabetização, paz, saúde e recursos hídricos, estamos
sempre procurando maneiras de criar um mundomelhor. 



  
A pretensão legislativaencontra-sejungida ao princípio da legalidade (art.

37 da CRFB), com objetivo de concessão de utilidade pública para conhecida
instituição social.

Ademais, beneficiando sobremaneira a coletividade, patente está
interesse público. Como assinala Maria Sylvia Zanella:

Esse princípio está presente tanto no momento da elaboração da lei
como no momentoda sua execução em concreto pela Administração
Pública. Ele inspira o legislador e vincula a autoridade
administrativa em toda a sua atuação (...) em primeiro lugar, as

normas de direito público, embora protejam reflexamente o
“interesse individual, têm o objetivo primordial de atender ao

interessepúblico, ao bem-estar coletivo (...). Em nome do primado
do. interesse público, inúmeras: transformações ocorreram,
Houveram uma ampliação das atividades assumidas pelo Estado
para atender às necessidades coletivas, com a consequente
ampliaçãodo próprio conceito de serviço público. (....). Surgem, no
plano constitucional, novos preceitos que revelam a interferência
crescente do Estado na vida econômica e no direito de propriedade;
assim são as normas que permitema intervençãodo Poder Público
no funcionamento e nã propriedade das empresas, as que
condicionam o uso da propriedade ao bem-estar social (...). Tudo
isso em nome dos interessespúblicos que incumbeao Estado tutelar
(Di Pietro, Maria- Sylvia Zanella Direito administrativo / Maria
Sylvia Zanella Di Pietro. — 33. ed. = Rio de Janeiro: Forense, 2020)

Diante do exposto, considerando as disposições e justificativa para o

Projeto de Lei, segue a conclusão deste Parecer cujos termos estão devidamente

 



 
CONCLUSÃO:

Em conclusão, considerando a fundamentação exarada, a Comissão de
Administração Pública manifesta-se FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO do
Projeto de Lei 7789/2022, podendo prosseguirem tramitaçãonos termos da lei.  

Igor Tavares

Relator   
Vereador Miguel Junior Tomatinho VereadorOliveira Altair

Presidente Secretário


